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Em 7-4-2022 esgotou-se o prazo previsto no § 11 do art. 62 da Constituição 

Federal, e no § 2ª do art. 11 da Resolução nº 1, de 2002-CN, sem edição de decreto 

legislativo que discipline as relações jurídicas decorrentes da Medida Provisória 

nº 1065, de 2021, cuja vigência encerrou-se em 6-2-2022, por perda de eficácia 

sem apreciação pelas Casas do Congresso Nacional (§§ 7º e 11 do art. 62 da 

Constituição Federal). 

 

Será feita comunicação à Câmara dos Deputados. 

 

Ao Arquivo.  
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Em 11-4-2022 esgotou-se o prazo previsto no § 11 do art. 62 da Constituição 

Federal, e no § 2ª do art. 11 da Resolução nº 1, de 2002-CN, sem edição de decreto 

legislativo que discipline as relações jurídicas decorrentes da Medida Provisória 

nº 1066, de 2021, cuja vigência encerrou-se em 10-2-2022, por perda de eficácia 

sem apreciação pelas Casas do Congresso Nacional (§§ 7º e 11 do art. 62 da 

Constituição Federal). 

 

Será feita comunicação à Câmara dos Deputados. 

 

Ao Arquivo.  
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Publicação da Mensagem do presidente da República nº 178, de 2022, em 

6 de abril de 2022, recebida no mesmo dia, que comunica as razões do veto 

total aposto ao Projeto de Lei Complementar nº 73, de 2021, que “Dispõe sobre 

apoio financeiro da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios para garantir ações emergenciais direcionadas ao setor 

cultural; altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), para não contabilizar na meta de resultado primário 

as transferências federais aos demais entes da Federação para 

enfrentamento das consequências sociais e econômicas no setor cultural 

decorrentes de calamidades públicas ou pandemias; e altera a Lei nº 8.313, de 

23 de dezembro de 1991, para atribuir outras fontes de recursos ao Fundo 

Nacional da Cultura (FNC)”. (Veto nº 18 de 2022) 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-

A do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 5 de maio 

de 2022. 

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto: 
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 18, DE 2022

Veto Total aposto ao Projeto de Lei Complementar nº 73, de 2021, que "Dispõe sobre
apoio financeiro da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para garantir
ações emergenciais direcionadas ao setor cultural; altera a Lei Complementar nº 101, de
4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), para não contabilizar na meta de
resultado primário as transferências federais aos demais entes da Federação para
enfrentamento das consequências sociais e econômicas no setor cultural decorrentes de
calamidades públicas ou pandemias; e altera a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
para atribuir outras fontes de recursos ao Fundo Nacional da Cultura (FNC)".

Mensagem nº 178 de 2022, na origem
DOU de 06/04/2022

Recebido o veto no Senado Federal: 06/04/2022
Sobrestando a pauta a partir de: 06/05/2022

DOCUMENTOS:
Mensagem-
Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 14/04/2022

Página da matéria

Página 1 de 16 Avulso do VET 18/2022
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MENSAGEM Nº 178 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei Complementar nº 
73, de 2021, que “Dispõe sobre apoio financeiro da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios para garantir ações emergenciais direcionadas ao setor cultural; altera a Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), para não contabilizar na meta de resultado 
primário as transferências federais aos demais entes da Federação para enfrentamento das 
consequências sociais e econômicas no setor cultural decorrentes de calamidades públicas ou 
pandemias; e altera a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, para atribuir outras fontes de recursos 
ao Fundo Nacional da Cultura (FNC)”. 

Ouvidos, o Ministério da Economia, o Ministério do Turismo e o Ministério da Mulher, da 
Família e dos Direitos Humanos manifestaram-se pelo veto ao Projeto de Lei Complementar pelas 
seguintes razões: 

“A proposição legislativa dispõe sobre apoio financeiro da União aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios para garantir ações emergenciais direcionadas ao setor cultural, altera 
a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, para não 
contabilizar na meta de resultado primário as transferências federais aos demais entes da 
Federação para enfrentamento das consequências sociais e econômicas no setor cultural 
decorrentes de calamidades públicas ou pandemias, e a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, 
para atribuir outras fontes de recursos ao Fundo Nacional da Cultura. 

Entretanto, ao destinar o montante de R$ 3.862.000.000,00 (três bilhões oitocentos e 
sessenta e dois milhões de reais) do Orçamento Geral da União aos entes federativos com a 
finalidade de fomentar o setor cultural, a proposição legislativa contraria o interesse público, uma 
vez que criaria despesa corrente primária que estaria sujeita ao limite constitucional previsto no 
art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para o qual não teria sido 
apresentada compensação na forma de redução de despesa, o que dificultaria o cumprimento do 
referido limite.  

Ademais, ao adicionar uma exceção à meta de resultado primário, a proposição legislativa 
incorreria em compressão das despesas discricionárias que se encontram em níveis criticamente 
baixos e abrigam dotações orçamentárias necessárias à manutenção da administração pública e 
à execução de importantes políticas públicas, tais como aquelas relacionadas às áreas de saúde, 
educação e investimentos públicos, com enrijecimento do orçamento público, o que implicaria 
dano do ponto de vista fiscal. Além disso, ao excepcionar a meta de resultado primário, o custo 
de financiamento das referidas ações não seria retirado e os controles necessários à 
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responsabilidade na gestão fiscal seriam reduzidos e , ainda contrariaria o princípio da unidade 
de caixa, de que trata o art. 56 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Outrossim, embora tenha sido definido o impacto orçamentário-financeiro, a proposição 
legislativa não atende integralmente ao disposto nos art. 15 e art. 16 da Lei Complementar nº 
101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, tendo em vista não estar acompanhada das 
premissas e da metodologia de cálculo que deveriam ser utilizadas. Ainda, não se enquadra no 
conceito de despesa irrelevante, conforme estabelecido no § 2º do art. 125 e no inciso II do caput 
do art. 165 da Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2022.  

Destaca-se que a proposição legislativa, por se tratar de despesa corrente, poderia agravar 
ainda mais a insuficiência da regra de ouro, de que trata o inciso III do caput do art. 167 da 
Constituição, na hipótese de o custeio das ações emergenciais direcionadas ao setor cultural 
ocorrer por meio de receitas de operação de crédito.  

Além disso, ao criar a obrigatoriedade do repasse pelo Governo federal de recursos 
provenientes de fundos como o Fundo Nacional de Cultura aos Estados, aos Municípios e ao 
Distrito Federal, a proposição legislativa enfraqueceria as regras de controle, eficiência, gestão e 
transparência elaboradas para auditar os recursos federais e a sua execução.  

Assim, não se pode entender o Fundo Nacional da Cultura como mero repassador de 
recursos aos entes federativos, é necessário respeitar os seus objetivos, os seus ritos e a sua 
legislação própria, conforme estabelecido na Lei nº 8.313, de 1991, no intuito de caminhar para 
a consecução da regulamentação do Sistema Nacional da Cultura, de forma descentralizada e 
participativa, em conformidade com o disposto no art. 216-A da Constituição, e respeitar a 
modalidade de transferência fundo a fundo, com definição de programas e ações, competência 
dos entes federativos, contrapartidas e responsabilidades. 

Por fim, importa ressaltar que esta proposição legislativa destina-se à execução de ações 
de caráter emergencial ao setor cultural, que já haviam sido previstas pela Lei nº 14.017, de 29 
de junho de 2020.” 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o Projeto de Lei 
Complementar em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Brasília, 5 de abril de 2022.

Página 3 de 16 Avulso do VET 18/2022

Jair Bolsonaro

12 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 14 Abril 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3CD45CF00044AB9A. 

00100.046488/2022-15



Dispõe sobre apoio financeiro da União aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para 
garantir ações emergenciais direcionadas ao setor 
cultural; altera a Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), para não contabilizar na meta de resultado 
primário as transferências federais aos demais 
entes da Federação para enfrentamento das 
consequências sociais e econômicas no setor 
cultural decorrentes de calamidades públicas ou 
pandemias; e altera a Lei nº 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991, para atribuir outras fontes de 
recursos ao Fundo Nacional da Cultura (FNC). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao 
setor cultural a serem adotadas em decorrência dos efeitos econômicos e sociais da pandemia 
da covid-19. 

Parágrafo único. As ações executadas por meio desta Lei Complementar serão 
realizadas em consonância com o Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de 
colaboração, de forma descentralizada e participativa, conforme disposto no art. 216-A da 
Constituição Federal, notadamente em relação à pactuação entre os entes da Federação e a 
sociedade civil no processo de gestão dos recursos oriundos desta Lei Complementar. 

Art. 2º Fica autorizada a utilização dos recursos originalmente arrecadados e 
destinados ao setor cultural identificados como superávit financeiro apurado em balanço das 
fontes de receita vinculadas ao Fundo Nacional da Cultura (FNC) para os fins desta Lei 
Complementar. 

Art. 3º A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios
R$ 3.862.000.000,00 (três bilhões, oitocentos e sessenta e dois milhões de reais) para 
aplicação em ações emergenciais que visem a combater e mitigar os efeitos da pandemia da 
covid-19 sobre o setor cultural. 

§ 1º Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no caput deste artigo
serão executados de forma descentralizada, mediante transferências da União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios. 
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§ 2º O repasse do valor previsto no caput deste artigo aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios deverá ocorrer em, no máximo, 90 (noventa) dias após a publicação 
desta Lei Complementar. 

§ 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão manifestar o interesse
em receber os recursos previstos nos arts. 5º e 8º ou somente os recursos previstos
nos arts. 5º ou 8º desta Lei Complementar. 

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão, em até 60
(sessenta) dias após a abertura de plataforma eletrônica federal, plano de ação para solicitar 
os recursos previstos nos arts. 5º e 8º desta Lei Complementar, conforme a escolha referida 
no § 3º deste artigo. 

§ 5º Os Municípios integrantes de consórcio público intermunicipal que possua
previsão em seu protocolo de intenções para atuar no setor da cultura poderão optar por não 
solicitar a verba individualmente nos termos do § 4º deste artigo e escolher apresentar por 
meio do consórcio público intermunicipal, em até 60 (sessenta) dias após a abertura da 
plataforma eletrônica federal, plano de ação para solicitar os recursos previstos nos arts. 5º e 
8º desta Lei Complementar, conforme a escolha referida no § 3º deste artigo. 

§ 6º O plano de ação referente aos recursos de que trata o art. 5º desta Lei
Complementar deverá prever quais das ações emergenciais previstas no art. 6º desta Lei 
Complementar serão desenvolvidas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios. 

§ 7º O plano de ação referente aos recursos de que trata o art. 8º desta Lei
Complementar deverá prever quais das ações emergenciais previstas no § 1º do referido artigo 
serão desenvolvidas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios. 

§ 8º As ações emergenciais previstas no plano de ação poderão ser remanejadas ao
longo de sua execução. 

§ 9º Os recursos deverão ser transferidos pela União aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios para conta bancária específica, aberta em instituição financeira 
federal pela plataforma eletrônica federal, e vinculada ao fundo de cultura, ao órgão gestor de 
cultura, à gestão estadual, distrital ou municipal ou ao consórcio público intermunicipal, sem 
a necessidade de celebração de convênio, de contrato de repasse ou de outro instrumento 
congênere. 

§ 10. A movimentação da conta bancária ocorrerá exclusivamente por meio
eletrônico, de modo a permitir a rastreabilidade do uso dos recursos. 

Art. 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que receberem recursos 
oriundos desta Lei Complementar deverão comprometer-se a fortalecer os sistemas estaduais, 
distrital e municipais de cultura existentes ou, se inexistentes, implantá-los, com a instituição 
dos conselhos, dos planos e dos fundos estaduais, distrital e municipais de cultura, nos termos 
do art. 216-A da Constituição Federal. 

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, o plano de cultura de qualquer ente da
Federação beneficiário dos recursos oriundos desta Lei Complementar deverá ter caráter 
plurianual e ser criado contando com a participação da sociedade civil por meio de consultas 
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públicas, fóruns, conferências ou outros ambientes de consulta, no âmbito dos conselhos 
estaduais, distrital e municipais de cultura. 

§ 2º Após a adequação orçamentária de que tratam os arts. 11 e 12 desta Lei
Complementar, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão promover discussão e 
consulta à comunidade cultural e aos demais atores da sociedade civil sobre parâmetros de 
regulamentos, editais, chamamentos públicos, prêmios ou quaisquer outras formas de seleção 
pública relativos aos recursos de que trata esta Lei Complementar, por meio de conselhos de 
cultura, de fóruns direcionados às diferentes linguagens artísticas, de audiências públicas ou 
de reuniões técnicas com potenciais interessados em participar de chamamento público, 
sessões públicas presenciais e consultas públicas, desde que adotadas medidas de 
transparência e impessoalidade, cujos resultados deverão ser observados na elaboração dos 
instrumentos de seleção de que trata este parágrafo. 

§ 3º Os entes da Federação que receberem recursos oriundos desta Lei
Complementar deverão regulamentar a criação de cadastro do qual constem todos os 
beneficiários contemplados com recursos oriundos desta Lei Complementar e da
Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, a partir de suas respectivas administrações. 

Art. 5º Do montante previsto no art. 3º desta Lei Complementar,
R$ 2.797.000.000,00 (dois bilhões, setecentos e noventa e sete milhões de reais) deverão ser 
destinados exclusivamente a ações na modalidade de recursos não reembolsáveis no setor 
audiovisual, da seguinte forma: 

I – R$ 1.957.000.000,00 (um bilhão, novecentos e cinquenta e sete milhões de 
reais) para a ação listada no inciso I do caput do art. 6º desta Lei Complementar,
assim distribuídos: 

a) 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20%
(vinte por cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados 
e do Distrito Federal (FPE) e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população; 

b) 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 20%
(vinte por cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos 
Municípios (FPM) e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população; 

II – R$ 447.500.000,00 (quatrocentos e quarenta e sete milhões e quinhentos mil 
reais) para as ações listadas no inciso II do caput do art. 6º desta Lei Complementar, assim 
distribuídos: 

a) 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20%
(vinte por cento) de acordo com os critérios de rateio do FPE e 80% (oitenta por cento) 
proporcionalmente à população; 

b) 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 20%
(vinte por cento) de acordo com os critérios de rateio do FPM e 80% (oitenta por cento) 
proporcionalmente à população; 

III – R$ 224.700.000,00 (duzentos e vinte e quatro milhões e setecentos mil reais) 
para as ações listadas no inciso III do caput do art. 6º desta Lei Complementar, assim 
distribuídos: 
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a) 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20%
(vinte por cento) de acordo com os critérios de rateio do FPE e 80% (oitenta por cento) 
proporcionalmente à população; 

b) 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 20%
(vinte por cento) de acordo com os critérios de rateio do FPM e 80% (oitenta por cento) 
proporcionalmente à população; 

IV – R$ 167.800.000,00 (cento e sessenta e sete milhões e oitocentos mil reais) 
para as ações listadas no inciso IV do caput do art. 6º desta Lei Complementar, destinados 
exclusivamente aos Estados e ao Distrito Federal. 

Parágrafo único. Os recursos previstos neste artigo referentes aos Municípios que 
não realizarem os procedimentos de solicitação da verba dentro dos prazos estabelecidos nos 
§§ 4º e 5º do art. 3º desta Lei Complementar deverão ser redistribuídos pela União aos
Municípios que realizarem esses procedimentos, aplicados na distribuição desses recursos os
mesmos critérios de partilha estabelecidos na distribuição original.

Art. 6º Para dar cumprimento ao disposto no caput do art. 5º desta Lei 
Complementar, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão desenvolver ações 
emergenciais por meio de editais, chamamentos públicos, prêmios ou outras formas de 
seleção pública simplificadas para: 

I – apoio a produções audiovisuais, de forma exclusiva ou em complemento a 
outras formas de financiamento, inclusive aquelas com origem em recursos públicos ou 
financiamento estrangeiro; 

II – apoio a reformas, a restauros, a manutenção e a funcionamento de salas de 
cinema, incluída a adequação a protocolos sanitários relativos à pandemia da covid-19, sejam 
elas públicas ou privadas, bem como de cinemas de rua e de cinemas itinerantes; 

III – capacitação, formação e qualificação no audiovisual, apoio a cineclubes e à 
realização de festivais e mostras de produções audiovisuais, preferencialmente por meio 
digital, bem como realização de rodadas de negócios para o setor audiovisual e para a 
memória, a preservação e a digitalização de obras ou acervos audiovisuais, ou ainda apoio a 
observatórios, a publicações especializadas e a pesquisas sobre audiovisual e ao 
desenvolvimento de cidades de locação; 

IV – apoio às microempresas e às pequenas empresas do setor audiovisual, aos 
serviços independentes de vídeo por demanda cujo catálogo de obras seja composto por pelo 
menos 70% (setenta por cento) de produções nacionais, ao licenciamento de produções 
audiovisuais nacionais para exibição em redes de televisão públicas e à distribuição de 
produções audiovisuais nacionais. 

§ 1º Os Estados, na implementação das ações emergenciais previstas neste artigo,
deverão estimular a desconcentração territorial de ações apoiadas, nos termos estabelecidos 
em regulamentação estadual, contemplando em especial os Municípios que não realizarem os 
procedimentos de solicitação dos recursos dentro dos prazos previstos nos §§ 4º e 5º do
art. 3º desta Lei Complementar e os Municípios que reverterem os recursos aos
respectivos Estados. 
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§ 2º É permitido a uma mesma produção audiovisual ter o apoio previsto no inciso
I do caput deste artigo de mais de um ente da Federação nos editais que prevejam 
complementação de recursos. 

§ 3º São elegíveis a receber os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo
por parte dos Estados e do Distrito Federal as salas de cinema que não componham redes e as 
redes de salas de cinema com até 25 (vinte e cinco) salas. 

§ 4º As ações de capacitação, de formação e de qualificação referidas no inciso III
do caput deste artigo devem ser gratuitas a seus participantes. 

§ 5º O apoio à distribuição de produções audiovisuais nacionais referido no inciso
IV do caput deste artigo deve restringir-se a empresas produtoras brasileiras independentes, 
conforme definição da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, e a empresas distribuidoras 
que sejam constituídas sob as leis brasileiras, tenham administração no País, tenham 70% 
(setenta por cento) do capital total e votante de titularidade, direta ou indireta, de brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e não sejam controladoras, controladas ou 
coligadas a programadoras, empacotadoras ou concessionárias de serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, conforme definições da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011. 

§ 6º As ações emergenciais poderão ser realizadas presencialmente, desde que
sejam observadas a situação epidemiológica e as medidas de controle da covid-19 
estabelecidas pelo respectivo ente da Federação. 

§ 7º No apoio à manutenção das microempresas e das pequenas empresas de que
trata o inciso IV do caput deste artigo, aplica-se o disposto no parágrafo único do art. 9º desta 
Lei Complementar. 

§ 8º No desenvolvimento das ações apoiadas nos termos deste artigo, deverão ser
contratados, observadas as necessidades, preferencialmente serviços técnicos, insumos e 
contribuições criativas de outras linguagens artísticas no âmbito do mesmo ente da Federação 
do qual foram recebidos os recursos. 

Art. 7º Os beneficiários dos recursos previstos no art. 5º desta Lei Complementar 
devem assegurar a realização de contrapartida social a ser pactuada com o gestor de cultura 
do Município, do Distrito Federal ou do Estado, incluída obrigatoriamente a realização de 
exibições gratuitas dos conteúdos selecionados, assegurados a acessibilidade de grupos com 
restrições e o direcionamento à rede de ensino da localidade. 

§ 1º As salas de cinema estão obrigadas a exibir obras nacionais em número de
dias 10% (dez por cento) superior ao estabelecido pela regulamentação referida no art. 55 da 
Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, e nos termos do edital ou 
regulamento do ente da Federação no qual tenham sido selecionadas. 

§ 2º As contrapartidas previstas neste artigo deverão ocorrer em prazo determinado
pelo respectivo ente da Federação, observadas a situação epidemiológica e as medidas de 
controle da covid-19 por ele estabelecidas. 

Art. 8º Do montante previsto no art. 3º desta Lei Complementar,
R$ 1.065.000.000,00 (um bilhão, sessenta e cinco milhões de reais) deverão ser destinados 
exclusivamente a ações na modalidade de recursos não reembolsáveis, da seguinte forma: 
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I – 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20% 
(vinte por cento) de acordo com os critérios de rateio do FPE e 80% (oitenta por cento) 
proporcionalmente à população; 

II – 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 
20% (vinte por cento) de acordo com os critérios de rateio do FPM e 80% (oitenta por cento) 
proporcionalmente à população. 

§ 1º Os recursos previstos neste artigo serão destinados a ações emergenciais
direcionadas ao setor cultural por meio de editais, chamamentos públicos, prêmios, aquisição 
de bens e serviços vinculados ao setor cultural ou outras formas de seleção pública 
simplificadas para: 

I – apoio ao desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia 
solidária; 

II – apoio, de forma exclusiva ou em complemento a outras formas de 
financiamento, a agentes, a iniciativas, a cursos ou produções ou a manifestações culturais, 
inclusive a realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela 
internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais e a 
circulação de atividades artísticas e culturais já existentes; 

III – desenvolvimento de espaços artísticos e culturais, de microempreendedores 
individuais, de microempresas e de pequenas empresas culturais, de cooperativas, de 
instituições e de organizações culturais comunitárias que tiveram as suas atividades 
interrompidas por força das medidas de isolamento social determinadas para o enfrentamento 
da pandemia da covid-19.  

§ 2º Os recursos para desenvolvimento de espaços artísticos e culturais de que trata
este artigo caracterizam subsídio mensal, cujos valor e período de concessão deverão ser 
definidos pelo ente da Federação que tenha recebido recursos da União em regulamentação 
ou nos próprios editais ou em outras formas de seleção pública utilizadas. 

§ 3º É vedada a utilização dos recursos previstos neste artigo para a realização de
ações direcionadas ao setor audiovisual nos termos do art. 5º desta Lei Complementar. 

§ 4º É permitido o registro em vídeo ou a transmissão pela internet de eventuais
projetos apoiados com recursos deste artigo, desde que não se enquadrem como obras 
cinematográficas ou videofonográficas ou qualquer outro tipo de produção audiovisual 
caracterizada na Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001. 

§ 5º Os instrumentos de seleção referidos no § 1º deste artigo devem,
preferencialmente, ser disponibilizados em formatos acessíveis, tais como audiovisual e 
audiodescrição, bem como em formatos acessíveis para pessoas com deficiência, com a 
utilização, por exemplo, do Sistema Braille, do Sistema de Informações Digitais Acessíveis 
(Daisy) e da Língua Brasileira de Sinais (Libras). 

§ 6º O procedimento de entrega das propostas em atendimento aos instrumentos
referidos no § 1º deste artigo deverá observar logística facilitada, por meio da internet, em 
sítio oficial, ou presencialmente, de forma descentralizada, por meio de equipamentos 
públicos como locais de referência para esclarecimentos de dúvidas e protocolo das propostas. 
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§ 7º No caso de grupos vulneráveis, de pessoas que desenvolvem atividades
técnicas e para o setor de culturas populares e tradicionais, o ente da Federação deverá realizar 
busca ativa de beneficiários, e as propostas oriundas desses grupos poderão ser apresentadas 
por meio oral, registradas em meio audiovisual e reduzidas a termo pelo órgão responsável 
pelo instrumento de seleção. 

§ 8º É facultado aos entes da Federação incluir nos regulamentos ou nos
instrumentos de seleção referidos no § 1º deste artigo a possibilidade de se efetuar a 
transmissão, por rádios e redes de televisão públicas vinculados aos respectivos entes, de 
espetáculos musicais ou de outra natureza que sejam direcionados à transmissão pela internet. 

§ 9º Incluem-se nas atividades abrangidas pelos instrumentos de seleção previstos
no § 1º deste artigo as relacionadas a artes visuais, música popular, música erudita, teatro, 
dança, circo, livro, leitura e literatura, arte digital, artes clássicas, artesanato, dança, cultura 
hip-hop e funk, expressões artísticas culturais afro-brasileiras, culturas dos povos indígenas, 
culturas dos povos nômades, culturas populares, capoeira, culturas quilombolas, culturas dos 
povos e comunidades tradicionais de matriz africana, coletivos culturais não formalizados, 
carnaval, escolas de samba, blocos e bandas carnavalescos e qualquer outra manifestação 
cultural. 

§ 10. As ações emergenciais poderão ser realizadas presencialmente, desde que
sejam observadas a situação epidemiológica e as medidas de controle da covid-19 
estabelecidas pelo respectivo ente da Federação. 

§ 11. Os recursos previstos no caput deste artigo referentes aos Municípios que
não realizarem os procedimentos de solicitação da verba dentro dos prazos estabelecidos nos 
§§ 4º e 5º do art. 3º desta Lei Complementar deverão ser redistribuídos pela União aos
Municípios que realizaram esses procedimentos, aplicados na distribuição desses recursos os
mesmos critérios de partilha estabelecidos no inciso II do caput deste artigo.

§ 12. Os Estados, na implementação das ações emergenciais previstas neste artigo,
deverão estimular a desconcentração territorial de ações apoiadas, nos termos estabelecidos 
em regulamentação estadual, contemplando em especial os Municípios que não realizarem os 
procedimentos de solicitação dos recursos dentro dos prazos previstos nos §§ 4º e 5º do
art. 3º desta Lei Complementar e os Municípios que reverterem os recursos
aos respectivos Estados. 

Art. 9º Compreendem-se como espaços culturais aqueles organizados e mantidos 
por pessoas, organizações da sociedade civil, empresas culturais, organizações culturais 
comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e instituições culturais, com ou sem fins 
lucrativos, que se dediquem a realizar atividades artísticas e culturais, conforme previsto nos 
regulamentos ou nos editais de cada ente da Federação. 

Parágrafo único. Serão consideradas como despesas de desenvolvimento do espaço 
ou das atividades culturais aquelas gerais e habituais, incluídas as vencidas ou vincendas, no 
período abrangido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, até a data de 31 de 
dezembro de 2022, relacionadas a serviços recorrentes, a transporte, a manutenção, a 
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atividades artísticas e culturais, a tributos e encargos trabalhistas e sociais, além de outras 
despesas comprovadas pelos espaços. 

Art. 10. Os beneficiários das ações previstas no art. 8º desta Lei Complementar 
deverão garantir, como contrapartida, as seguintes medidas: 

I – a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos e professores 
de escolas públicas ou universidades, públicas ou privadas, que tenham estudantes do 
Programa Universidade para Todos (Prouni), bem como aos profissionais de saúde, 
preferencialmente aqueles envolvidos no combate à pandemia, e a pessoas integrantes de 
grupos e coletivos culturais e de associações comunitárias, ou de atividades em espaços 
públicos de sua comunidade, de forma gratuita; e 

II – sempre que possível, exibições com interação popular por meio da internet ou 
exibições públicas, quando aplicável, com distribuição gratuita de ingressos para os grupos 
referidos no inciso I deste caput, em intervalos regulares. 

Parágrafo único. As contrapartidas previstas neste artigo deverão ocorrer em prazo 
determinado pelo respectivo ente da Federação, observadas a situação epidemiológica e as 
medidas de controle da covid-19 por ele estabelecidas. 

Art. 11. Dos recursos repassados aos Municípios na forma prevista nesta Lei 
Complementar, aqueles que não tenham sido objeto de adequação orçamentária publicada no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da descentralização, deverão ser 
automaticamente revertidos aos respectivos Estados. 

Art. 12. Dos recursos repassados aos Estados e ao Distrito Federal na forma 
prevista nesta Lei Complementar, observado o disposto no art. 11, aqueles que não tenham 
sido objeto de adequação orçamentária publicada no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado 
da data da descentralização realizada pela União, serão restituídos na forma e no prazo 
previstos no regulamento. 

Art. 13. Todos os editais, chamamentos públicos, prêmios ou outras formas de 
seleção pública realizados com base em recursos oriundos desta Lei Complementar deverão 
conter alerta sobre a incidência de impostos no recebimento de recursos por parte de pessoas 
físicas e jurídicas, e os entes da Federação deverão reiterar essa informação no momento da 
transferência de recursos aos beneficiários selecionados. 

Art. 14. É vedado aos entes da Federação utilizar os recursos provenientes desta 
Lei Complementar para o custeio exclusivo de suas políticas e programas regulares de apoio 
à cultura e às artes, permitido suplementar, com recursos oriundos desta Lei Complementar, 
editais, chamamentos públicos ou outros instrumentos e programas de apoio e financiamento 
à cultura já existentes nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, desde que eles 
mantenham correlação com o disposto nesta Lei Complementar e que mantenham, com 
recursos de orçamento próprio, no mínimo, o mesmo valor aportado em edição anterior, e 
desde que tais editais, chamamentos públicos ou outros instrumentos sejam devidamente 
identificados como tendo suplementação de recursos oriundos desta Lei Complementar. 

Art. 15. Os entes da Federação deverão garantir, na implementação desta Lei 
Complementar, que os editais, os chamamentos públicos e outras formas de seleção pública 
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de projetos, iniciativas ou espaços que contenham recursos de acessibilidade destinados a 
pessoas com deficiência incluam a previsão de repassar, no mínimo, 10% (dez por cento) a 
mais do valor originalmente previsto para apoio a projetos, a iniciativas e a espaços que não 
contenham recursos de acessibilidade destinados a pessoas com deficiência. 

Art. 16. Na aplicação desta Lei Complementar, os entes da Federação deverão 
estimular que os projetos, as iniciativas ou os espaços apoiados com recursos oriundos desta 
Lei Complementar incluam mensagens educativas de combate à pandemia da covid-19, 
especialmente relacionadas ao distanciamento social, à necessidade de ventilação de 
ambientes, ao uso adequado de máscaras e de álcool em gel e ao estímulo à vacinação. 

Art. 17. Na implementação das ações previstas nesta Lei Complementar, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar mecanismos de estímulo à 
participação e ao protagonismo de mulheres, de negros, de indígenas, de povos tradicionais, 
inclusive de terreiro e quilombolas, de populações nômades, de pessoas do segmento 
LGBTQIA+, de pessoas com deficiência e de outras minorias, por meio de cotas, critérios 
diferenciados de pontuação, editais específicos ou qualquer outro meio de ação afirmativa 
que garanta a participação e o protagonismo desses grupos, observadas a realidade local, a 
organização social do grupo, quando aplicável, e a legislação relativa ao tema. 

Art. 18. Os entes da Federação poderão, na implementação desta Lei 
Complementar, conceder premiações em reconhecimento a personalidades ou a iniciativas 
que contribuam para a cultura do respectivo ente da Federação. 

§ 1º As premiações de que trata o caput deste artigo devem ser implementadas por
meio de pagamento direto, mediante recibo. 

§ 2º A inscrição de candidato em chamamento público da modalidade de
premiação pode ser realizada pelo próprio interessado ou por terceiro que o indicar. 

§ 3º O pagamento direto de que trata o § 1º deste artigo tem natureza jurídica de
doação e será realizado sem a previsão de contrapartidas obrigatórias. 

Art. 19. Na execução de recursos de que trata esta Lei Complementar não se aplica 
o disposto no art. 184 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 20. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão efetuar 
repasses com base nos recursos oriundos desta Lei Complementar para potenciais 
beneficiários que usufruam de quaisquer ações emergenciais de que trata a Lei nº 14.017, de 
29 de junho de 2020, caso a previsão de repasses desta Lei Complementar implique 
duplicidade de ajuda financeira nos mesmos meses de competência. 

Art. 21. Na implementação desta Lei Complementar, nas hipóteses de uso de 
minutas padronizadas previstas em regulamento do ente da Federação, a verificação de 
adequação formal do edital e dos instrumentos jurídicos poderá ser realizada pelo órgão 
responsável pela publicação do edital, sem necessidade de análise individualizada pelo órgão 
de assessoramento jurídico. 

Art. 22. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios estão autorizados a 
executar os recursos oriundos desta Lei Complementar até 31 de dezembro de 2022. 
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§ 1º Caso haja algum impedimento para a execução dos recursos oriundos desta
Lei Complementar em função da legislação eleitoral, o prazo previsto no caput deste artigo 
fica automaticamente prorrogado por prazo equivalente ao do período em que não foi possível 
executar os recursos. 

§ 2º Encerrado o exercício de 2022, observado o disposto no § 1º deste artigo, o
saldo remanescente das contas específicas que foram criadas para receber as transferências e 
gerir os recursos será restituído até 10 de janeiro de 2023 pelos Estados, pelo Distrito Federal 
e pelos Municípios à conta única do Tesouro Nacional por meio da emissão e do pagamento 
de Guia de Recolhimento da União eletrônica. 

Art. 23. O beneficiário de recursos públicos oriundos desta Lei Complementar 
deve prestar contas à administração pública por meio das seguintes categorias: 

I – categoria de prestação de informações in loco; 
II – categoria de prestação de informações em relatório de execução do objeto; ou 
III – categoria de prestação de informações em relatório de execução financeira. 
§ 1º A definição da categoria de prestação de informações aplicável ao caso

concreto deve observar as condições objetivas previstas nos arts. 24 e 25 desta Lei 
Complementar. 

§ 2º A adoção da categoria de prestação de informações in loco, prevista no inciso
I do caput deste artigo, está condicionada à avaliação de que há capacidade operacional da 
administração pública do ente da Federação para realizar a visita de verificação obrigatória. 

§ 3º A documentação relativa à execução do objeto e financeira deve ser mantida
pelo beneficiário pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado do fim da vigência do instrumento. 

Art. 24. A prestação de informações in loco, prevista no inciso I do caput
do art. 23 desta Lei Complementar, pode ser realizada quando o apoio recebido tiver valor 
inferior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), nos casos em que o ente da Federação 
considerar que uma visita de verificação pode ser suficiente para aferir se houve o 
cumprimento integral do objeto. 

§ 1º A utilização da categoria referida no caput deste artigo está condicionada ao
juízo de conveniência e oportunidade realizado pela administração pública, considerada a 
viabilidade operacional da realização das visitas. 

§ 2º O agente público responsável deve elaborar relatório de visita de verificação
e pode adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

I – encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação 
de informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou cumprimento 
parcial justificado; 

II – solicitar a apresentação pelo beneficiário de relatório de execução do objeto, 
caso considere que não foi possível aferir na visita de verificação que houve o cumprimento 
integral do objeto ou cumprimento parcial justificado; ou 

III – solicitar a apresentação pelo beneficiário de relatório de execução financeira, 
caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de 
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execução do objeto ou que foram insuficientes as justificativas apresentadas sobre o 
cumprimento parcial de metas. 

§ 3º A autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações pode:
I – determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral

do objeto ou cumprimento parcial justificado; 
II – solicitar a apresentação pelo beneficiário de relatório de execução do objeto, 

caso considere que ainda não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto ou que 
foram insuficientes as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial de metas; 

III – solicitar a apresentação pelo beneficiário de relatório de execução financeira, 
caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de 
execução do objeto ou que foram insuficientes as justificativas apresentadas sobre o 
cumprimento parcial; ou 

IV – aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, nos 
casos em que verificar que não houve cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial 
justificado ou quando identificar irregularidades no relatório de execução financeira. 

Art. 25. A prestação de informações em relatório de execução do objeto deve 
comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural, conforme os seguintes 
procedimentos: 

I – apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo 
determinado pelo ente da Federação no regulamento ou no instrumento de seleção; 

II – análise do relatório de execução do objeto por agente público designado. 
§ 1º O agente público competente deve elaborar parecer técnico de análise do

relatório de execução do objeto e pode adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o 
caso concreto: 

I – encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação 
de informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

II – solicitar a apresentação pelo beneficiário de relatório de execução financeira, 
caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto ou cumprimento 
parcial justificado no relatório de execução do objeto. 

§ 2º A autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações pode:
I – determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral

do objeto ou cumprimento parcial justificado; 
II – solicitar a apresentação pelo beneficiário de relatório de execução financeira, 

caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de 
execução do objeto ou que foram insuficientes as justificativas apresentadas sobre o 
cumprimento parcial de metas; ou 

III – decidir pela rejeição da prestação de informações, nos casos em que verificar 
que não houve cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial justificado ou quando 
identificar irregularidades no relatório de execução financeira. 

Art. 26. O relatório de execução financeira será exigido excepcionalmente, nas 
seguintes hipóteses: 
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I – quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, conforme os 
procedimentos previstos nos arts. 24 e 25 desta Lei Complementar; ou 

II – quando for recebida pela administração pública denúncia de irregularidade 
sobre a execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que deve avaliar os 
elementos fáticos apresentados. 

Art. 27. O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do 
ente da Federação avaliará o parecer técnico de análise de prestação de informações, podendo 
concluir pela: 

I – aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 
II – reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 
Parágrafo único. Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas 

houve inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade 
pode concluir pela aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de 
advertência ou multa. 

Art. 28. Nos casos em que o julgamento da prestação de informações for pela 
reprovação, o beneficiário será notificado para: 

I – devolver recursos ao erário; ou 
II – apresentar plano de ações compensatórias. 
§ 1º A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do

instrumento afasta a reprovação da prestação de informações, desde que regularmente 
comprovada. 

§ 2º Nos casos de reprovação parcial, o ressarcimento ao erário previsto no inciso
I do caput deste artigo somente será possível se estiver caracterizada má-fé do beneficiário. 

§ 3º O prazo de execução do plano de ações compensatórias deve ser o menor
possível, conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de 
vigência do instrumento. 

Art. 29. As prestações de contas das ações emergenciais de que trata esta Lei 
Complementar deverão ser encerradas 24 (vinte e quatro) meses após o repasse ao ente da 
Federação, no que se refere aos deveres dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios em 
relação à União. 

§ 1º No caso de prorrogação de prazos de execução nos termos do § 1º do art. 22
desta Lei Complementar, os prazos de prestação de contas deverão ser prorrogados pelo 
mesmo prazo. 

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão, quando necessário,
os prazos para prestação de contas dos beneficiários das ações emergenciais previstas
no art. 6º e no § 1º do art. 8º desta Lei Complementar. 

Art. 30. Para as medidas de que trata esta Lei Complementar, poderão ser 
utilizados como fontes de recursos: 

I – dotações orçamentárias da União; 
II – superávit financeiro apurado em balanço das fontes de receita vinculadas ao 

FNC, criado pela Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 
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III – outras fontes de recursos. 
Art. 31. A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 65-A: 
“Art. 65-A. Não serão contabilizadas na meta de resultado primário, 

para efeito do disposto no art. 9º desta Lei Complementar, as transferências 
federais aos demais entes da Federação, devidamente identificadas, para 
enfrentamento das consequências sociais e econômicas no setor cultural 
decorrentes de calamidades públicas ou pandemias, desde que sejam 
autorizadas em acréscimo aos valores inicialmente previstos pelo Congresso 
Nacional na lei orçamentária anual.” 
Art. 32. O caput do art. 5º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes incisos XII-A e XII-B: 
“Art. 5º .................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 
XII-A – resultados de aplicações financeiras sobre as suas

disponibilidades; 
XII-B – reversão dos saldos financeiros anuais não utilizados até o final

do exercício, apurados no balanço anual; 
...............................................................................................................” (NR) 
Art. 33. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
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LEINº f4.323,DE / 1.. DE /Ih( DE 2022. 

Autoriza a prorrogação de contratos por tempo 
determinado no âmbito do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e da 
Agência Nacional de Saúde Suplementar 
(ANS). 

Faço saber que o Presidente da República adotou a 
Medida Provisória nº 1.073, de 2021, que o Congresso 
Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente da 
Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto 
no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o 
art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1 º Fica autorizada a prorrogação de contratos por tempo determinado para 
atender necessidade temporária de excepcional interesse público firmados com 
fundamento nas alíneas "f' e "i" do inciso VI do caput do art. 2º da Lei nº 8.745, de 9 de 
dezembro de 1993, independentemente da limitação prevista nos incisos I e IV do caput 
do parágrafo único do art. 4 º da referida Lei, respeitados os seguintes prazos e limites de 
quantitativos: 

I - por mais 2 (dois) anos, contados da data de vencimento, de 215 ( duzentos e 
quinze) contratos por tempo determinado de médico veterinário no âmbito do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, prorrogados nos tennos da Lei nº 13.996, de 
5 de maio de 2020; e 
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2 

II - até 25 de novembro de 2022, de 5 5 ( cinquenta e cinco) contratos no âmbito 

da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), prorrogados nos tennos do inciso I do 

caput do art. 1 º da Lei nº 14.145, de 23 de abril de 2021. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em fl de 0v� de 2022.

200º da Independência e 133º da República 

>�
-----

Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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LEI Nº 14.323, DE 12 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
 

Autoriza a prorrogação de contratos por tempo 
determinado no âmbito do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e da 
Agência Nacional de Saúde Suplementar 
(ANS). 

 
 
 

Retificação 
 
Na publicação feita no Diário Oficial da União n° 71, de 13 de abril de 2022, 

Seção 1, página 1,  
 
Onde se lê: 
(*) 200º   da   Independência  e  133º  da   República. 
 
Leia-se: 
(*) 201º   da   Independência  e  134º  da   República. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

N
º J.l , DE 2022 (*)

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Antártica 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República do Chile, assinado em
Santiago, em 26 de janeiro de 2013.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação Antártica entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República do Chile, assinado em 
Santiago, em 26 de janeiro de 2013. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição 
Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em de � de 2022. 

->��� 
Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do Senado Federal de 
07/10/2021. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº -../� , DE 2022 (*) 

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo do 
Estado de Israel sobre Cooperação em Questões 
Relacionadas à Defesa, assinado em Jerusalém, em 31 
de março de 2019. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo do Estado de Israel sobre Cooperação em Questões 
Relacionadas à Defesa, assinado em Jerusalém, em 31 de março de 2019. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição 
Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em À 3 de 2022. 

-��---
Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do Senado Federal de 
10/12/2021. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº � j , DE 2022 (*) 

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo do Grão­
Ducado de Luxemburgo sobre Troca e Proteção 
Mútua de Informação Classificada, assinado em Nova 
York, em 25 de setembro de 2018. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo do Grão-Ducado de Luxemburgo sobre Troca e Proteção 
Mútua de Informação Classificada, assinado em Nova York, em 25 de setembro de 2018. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição 
Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em .� °?) de 2022. 

s:Uad�---------
Presidente do Senado Federal 

(*) O texto do Acordo acnna citado está publicado no Diário do Senado Federal de 
05/02/2022. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

Nº .1� , DE 2022 

Aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO E 
TV FAROL DA COMUNICAÇÃO LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Turilândia, 
Estado do Maranhão. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 198 de 3 de abril de 
2006, que outorga permissão à Rádio e TV Farol da Comunicação Ltda. para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Turilândia, Estado do Maranhão. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 13 de 0-.-�� de c9.D;2.J.

------. �L---
Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 
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ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL Nº 3;2,, DE 2022 

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que 
dispõe o § 1 º do art. 1 O da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos 
termos do § 7° do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 1.100, de 
14 de fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial da União no dia 15, do 
mesmo mês e Rno, que "Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e a Lei 
nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, para promover ajustes na cobrança da 
Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - Cofins incidentes sobre a cadeia de 
produção e de comercialização de etanol hidratado combustível", tem sua 
vigência prorrogada pelo período de sessenta dias. 

Congresso Nacional, em J J.. de 

----~ ~ ----> 
Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES MISTAS

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização
(Resolução nº 1, de 2006-CN)

Finalidade: Apreciação das matérias orçamentárias e acompanhamento e fiscalização das respectivas 
execuções.

Número de membros: 11 Senadores e 31 Deputados

PRESIDENTE: Senadora Rose de Freitas (MDB-ES)
1º VICE-PRESIDENTE: VAGO

2º VICE-PRESIDENTE: Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)
3º VICE-PRESIDENTE: VAGO

Relator do Projeto de Lei Orçamentária Anual: Deputado Hugo Leal (PSD-RJ)
Relator do Projeto de Plano Plurianual: VAGO

Rel. do Proj. de Lei de Diretrizes Orçamentárias: Deputado Juscelino Filho (UNIÃO-MA)
Relator da Receita: VAGO

 
Designação: 01/07/2021

Instalação: 07/07/2021

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, PP )

  Rose de Freitas  - MDB/ES     (28)  1.  Eduardo Gomes  - PL/TO     (28)

  Simone Tebet  - MDB/MS     (28)  2.  Luiz Carlos do Carmo  - PSC/GO     (33)

  Esperidião Amin  - PP/SC     (2,41)  3.  Elmano Férrer  - PP/PI     (2,41)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil 
( PODEMOS, PSDB )

  Izalci Lucas  - PSDB/DF     (3)  1.  Roberto Rocha  - PTB/MA     (4,38)

  Oriovisto Guimarães  - PODEMOS/PR     (13)  2.  Soraya Thronicke  - UNIÃO/MS     (29)

PDT/CIDADANIA/REDE 
( REDE, PDT, CIDADANIA )

  Alessandro Vieira  - PSDB/SE     (5)  1.  Acir Gurgacz  - PDT/RO     (5)

  Weverton  - PDT/MA     (5)  2.  Cid Gomes  - PDT/CE     (5)

PSD 
  Angelo Coronel  - BA     (6)  1.  Omar Aziz  - AM     (6,27)

  Carlos Fávaro  - MT     (6)  2.  Vanderlan Cardoso  - GO     (6,27)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PT, PROS )

  Jean Paul Prates  - PT/RN     (7)  1.  Fernando Collor  - PTB/AL     (7)
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TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL )

  Wellington Fagundes  - PL/MT     (8)  1.  Zequinha Marinho  - PL/PA     (8,32)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

AVANTE, PATRIOTA, PL, PODEMOS, PP, PROS, PSC, PSD, REPUBLICANOS, PTB, PSL, DEM, MDB, PSDB, 
SOLIDARIEDADE

  Charlles Evangelista  - PP/MG     (9)  1.  Dra. Soraya Manato  - PTB/ES     (9)

  Sanderson  - PL/RS     (9)  2.  Delegado Marcelo Freitas  - UNIÃO/MG     (9)

  Coronel Tadeu  - PL/SP     (9)  3.  Caroline de Toni  - PL/SC     (9)

  Bosco Costa  - PL/SE     (10)  4.  Gelson Azevedo  - PL/RJ     (10)

  Júnior Mano  - PL/CE     (10)  5.  João Carlos Bacelar  - PL/BA     (30)

  André Fufuca  - PP/MA     (11)  6.  Átila Lins  - PSD/AM     (11)

  Mário Negromonte Jr.  - PP/BA     (11)  7.  Pinheirinho  - PP/MG     (11)

  Hugo Leal  - PSD/RJ     (12)  8.  Júnior Ferrari  - PSD/PA     (12)

  Marx Beltrão  - PP/AL     (12)  9.  Domingos Neto  - PSD/CE     (12)

  Hildo Rocha  - MDB/MA     (31)  10.  Alceu Moreira  - MDB/RS     (31)

  Sergio Souza  - MDB/PR     (31)  11.  Hercílio Coelho Diniz  - MDB/MG     (34)

  Adolfo Viana  - PSDB/BA     (26)  12.  Célio Silveira  - MDB/GO     (26)

  Domingos Sávio  - PL/MG     (26)  13.  Danilo Forte  - UNIÃO/CE     (26)

  Vinicius Carvalho  - REPUBLICANOS/SP     (14,40)  14.  Márcio Marinho  - REPUBLICANOS/BA     (14,35)

  Marcelo Squassoni  - REPUBLICANOS/SP     (14,35,40)  15.  Ossesio Silva  - REPUBLICANOS/PE     (14)

  Arthur Oliveira Maia  - UNIÃO/BA     (15)  16.  Juscelino Filho  - UNIÃO/MA     (15)

  Paulo Azi  - UNIÃO/BA     (15)  17.  Pedro Lupion  - PP/PR     (15)

  Genecias Noronha  - SOLIDARIEDADE/CE     (16)  18.  Augusto Coutinho  - SOLIDARIEDADE/PE     (16)

  Uldurico Junior  - MDB/BA     (17)  19.  Weliton Prado  - PROS/MG     (17)

  Eduardo Costa  - PSD/PA     (18)  20.  Wilson Santiago  - REPUBLICANOS/PB     (18)

  Osires Damaso  - PSC/TO     (19)  21.  Aluisio Mendes  - PSC/MA     (19)

PT
  José Guimarães  - CE     (23)  1.  Zeca Dirceu  - PR     (23)

  Carlos Zarattini  - SP     (23)  2.  Beto Faro  - PA     (23)

  Zé Carlos  - MA     (23)  3.  Célio Moura  - TO     (23)

PSB
  Luciano Ducci  - PR     (24)  1.  Heitor Schuch  - RS     (24,39)

  Gonzaga Patriota  - PE     (24,36)  2.  Marcelo Nilo  - REPUBLICANOS/BA     (24,36)

PDT
  Flávia Morais  - GO     (25)  1.  Dagoberto Nogueira  - PSDB/MS     (25)

  André Figueiredo  - CE     (25)  2.  Robério Monteiro  - CE     (25,37)

CIDADANIA, NOVO, PV
  Arnaldo Jardim  - CIDADANIA/SP     (20)  1.  Adriana Ventura  - NOVO/SP     (20)
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TITULARES SUPLENTES

PSOL
  Glauber Braga  - RJ  1.  Toninho Wandscheer  - PROS/PR     (21)

PCdoB   (1)

  Daniel Almeida  - BA     (22)  1.  Orlando Silva  - SP     (22)

Notas:
1. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional.
2. Designados como titular e suplente, respectivamente, os Senadores Elmano Férrer e Esperidião Amin. (Of. 29/2021 da Liderança do PP)  (DCN de 
08/07/2021, p. 640)
3. Designado como titular o Senador Izalci Lucas. (Of. 47/2021 da Liderança do PSDB)  (DCN de 08/07/2021, p. 635)
4. Designada como suplente a Senadora Mara Gabrilli. (Of. 48/2021 da Liderança do PSDB)  (DCN de 08/07/2021, p. 642)
5. Designados como titulares os Senadores Alessandro Vieira e Weverton; designados como suplentes os Senadores Acir Gurgacz e Cid Gomes. (Of. 
31/2021 do Bloco Senado Independente)  (DCN de 08/07/2021, p. 638)
6. Designados como titulares os Senadores Angelo Coronel e Carlos Fávaro; designados como suplentes os Senadores Nelsinho Trad e Lucas Barreto. (Of. 
54/2021 da Liderança do PSD)  (DCN de 08/07/2021, p. 636)
7. Designados como titular e suplente, respectivamente, o Senador Jean Paul Prates e Fernando Collor. (Of. 27/2021 da Liderança do Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática)  (DCN de 08/07/2021, p. 637)
8. Designados como titular e suplente, respectivamente, os Senadores Wellington Fagundes e Jayme Campos. (Of. 14/2021 da Liderança do DEM)  (DCN 
de 08/07/2021, p. 641)
9. Designados como titulares os Deputados Charlles Evangelista, Sanderson e Coronel Tadeu; designados como suplentes a Deputada Dra. Soraya 
Manato, o Deputado Marcelo Freitas e a Deputada Caroline de Toni. (Of. 147/2021 da Liderança do PSL)  (DCN de 08/07/2021, p. 649)
10. Designados como titulares os Deputados Bosco Costa e Júnior Mano; designado como suplente o Deputado Gelson Azevedo. (Of. 94/2021 da 
Liderança do PL)  (DCN de 08/07/2021, p. 659)
11. Designados como titulares os Deputados André Fufuca e Mário Negromonte Jr.; designados como suplentes os Deputados Átila Lins e Pinheirinho.
(Of. 78/2021 da Liderança do PP)  (DCN de 08/07/2021, p. 650)
12. Designados como titulares os Deputados Hugo Leal e Marx Beltrão; designados como suplentes os Deputados Júnior Ferrari e Domingos Neto.(Of. 
103/2021 da Liderança do PSD)  (DCN de 08/07/2021, p. 652)
13. Designado como titular o Senador Oriovisto Guimarães. (Of. 42/2021 da Liderança do PODEMOS)  (DCN de 08/07/2021, p. 639)
14. Designados como titulares os Deputados Gilberto Abramo e Márcio Marinho; designados como suplentes a Deputada Aline Gurgel e o Deputado 
Ossésio Silva. (Of. 109 da Liderança do REPUBLICANOS)  (DCN de 08/07/2021, p. 660)
15. Designados como titulares os Deputados Arthur Oliveira Maia e Paulo Azi; designados como suplentes os Deputados Juscelino Filho e Pedro Lupion. 
(Ofícios 72 e 74 da Liderança do DEM)  (DCN de 08/07/2021, p. 656)
16. Designado como titular o Deputado Genecias Noronha; designado como suplente o Deputado Augusto Coutinho. (Of. 48/2021 da Liderança do 
SOLIDARIEDADE)  (DCN de 08/07/2021, p. 651)
17. Designado como titular o Deputado Uldurico Junior; designado como suplente o Deputado Weliton Prado. (Of. 43/2021 da Liderança do PROS)  (DCN 
de 08/07/2021, p. 647)
18. Designado como titular o Deputado Eduardo Costa; designado como suplente o Deputado Wilson Santiago. (Of. 60/2021 da Liderança do PTB)  (DCN 
de 08/07/2021, p. 648)
19. Designado como titular o Deputado Osires Damaso; designado como suplente o Deputado Aluisio Mendes. (Of. 29/2021 da Liderança do PSC)  (DCN 
de 08/07/2021, p. 646)
20. Designados como titular e suplente, respectivamente, o Deputado Arnaldo Jardim e a Deputada Adriana Ventura. (Of. 24/2021 da Liderança do 
CIDADANIA)  (DCN de 08/07/2021, p. 645)
21. Designado como suplente o Deputado Toninho Wandscheer. (Of. 58/2021 da Liderança do PSOL)  (DCN de 08/07/2021, p. 658)
22. Designados como titular e suplente, respectivamente, o Deputado Daniel Almeida e o Deputado Orlando Silva. (Of. 46/2021 da Liderança do PCdoB) 
 (DCN de 08/07/2021, p. 653)
23. Designados como titulares os Deputados José Guimarães, Carlos Zarattini e Zé Carlos; designados como suplentes os Deputados Zeca Dirceu, Beto 
Faro e Célio Moura. (Of. SN/2021 da Liderança do PT)  (DCN de 08/07/2021, p. 654)
24. Designados como titulares os Deputados Luciano Ducci e Marcelo Nilo; designados como suplentes os Deputados Rodrigo Coelho e Gonzaga Patriota. 
(Of. 2/2021 da Liderança do PSB)  (DCN de 08/07/2021, p. 644)
25. Designados como titulares a Deputada Flávia Morais e o Deputado André Figueiredo; designados como suplentes os Deputados Dagoberto Nogueira 
e Totonho Lopes. (Of. 2806/2021 da Liderança do PDT)  (DCN de 08/07/2021, p. 655)
26. Designados como titulares os Deputados Adolfo Viana e Domingos Sávio; designados como suplentes os Deputados Célio Silveira e Danilo Forte. (Of. 
SN/2021 da Liderança do PSDB)  (DCN de 08/07/2021, p. 643)
27. 06/07/2021: Designados os Senadores Omar Aziz e Vanderlan Cardoso, como suplentes, em substituição aos Senadores Nelsinho Trad e Lucas 
Barreto, respectivamente. (Ofício nº 55/2021 da Liderança do PSD)  (DCN de 08/07/2021, p. 629)
28. 02/07/2021: Designados como titulares as Senadoras Rose de Freitas e Simone Tebet; designado como suplente o Senador Eduardo Gomes. (Of. 
60/2021 da Liderança do MDB)  (DCN de 08/07/2021, p. 627)
29. 06/07/2021: Designada como suplente a Senadora Soraya Thronicke. (Of. 46/2021 da Liderança do PODEMOS)  (DCN de 08/07/2021, p. 628)
30. 07/07/2021: Designado como suplente o Deputado João Carlos Bacelar. (Of. 97/2021 da Liderança do PL)  (DCN de 08/07/2021, p. 631)
31. 07/07/2021: Designados como titulares os Deputados Hildo Rocha e Sergio Souza; designado como suplente o Deputado Alceu Moreira. (Of. 
242/2021 da Liderança do MDB)  (DCN de 08/07/2021, p. 632)
32. 07/07/2021: Designado o Senador Zequinha Marinho, como suplente, em substituição ao Senador Jayme Campos. (Ofício nº 15/2021 da Liderança 
do DEM)  (DCN de 08/07/2021, p. 633)
33. 07/07/2021: Designado como suplente o Senador Luiz do Carmo. (Of. 62/2021 da Liderança do MDB)  (DCN de 08/07/2021, p. 630)
34. 07/07/2021: Designado como suplente o Deputado Hercílio Coelho Diniz. (Of. 244/2021 da Liderança do MDB)  (DCN de 08/07/2021, p. 634)
35. 08/07/2021: Designado como titular o Deputado Jhonatan de Jesus, em substituição ao Deputado Márcio Marinho, que passa à condição de 
suplente. (Of. 111/2021 da Liderança do REPUBLICANOS)  (DCN de 15/07/2021, p. 114)
36. 08/07/2021: Designado como titular o Deputado Gonzaga Patriota, em substituição ao Deputado Marcelo Nilo, que passa à condição de suplente. 
(Of. 4/2021 da Liderança do PSB)  (DCN de 15/07/2021, p. 113)
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37. 12/08/2021: Designado como titular o Deputado Robério Monteiro, em substituição ao Deputado Totonho Lopes, que passa à condição de suplente. 
(Of. 1208/2021 da Liderança do PDT)  (DCN de 19/08/2021, p. 7)
38. 17/08/2021: Designado como suplente o Senador Roberto Rocha, em substituição a Senadora Mara Gabrilli. (Of. 55/2021 da Liderança do PSDB) 
 (DCN de 19/08/2021, p. 8)
39. 04/11/2021: Designado como membro suplente o Deputado Heitor Schuch, em substituição ao Deputado Rodrigo Coelho. (Of. 10/2021 da Liderança 
do PSB)  (DCN de 04/11/2021, p. 6)
40. 21/12/2021: Designados como titulares os Deputados Vinícius Carvalho e Marcelo Squassoni, em substituição, respectivamente, aos Deputados 
Gilberto Abramo e Jhonatan de Jesus. (Ofícios 120/2021 e 121/2021 da Liderança do Republicanos)
41. Designados como titular e suplente, respectivamente, os Senadores Esperidião Amin e Elmano Ferrer. (Ofício nº 4/2022 GLDPP)
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CMO - Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Comitê de Avaliação , Fiscalização e Controle da Execução Orçamentária - CFIS

COORDENADOR: Deputado Danilo Forte (UNIÃO-CE)

Senado Federal
Bloco / Partido Membros

PSD Senador Carlos Fávaro  (PSD / MT)
PP Senador Elmano Férrer  (PP / PI)

MDB Senador Luiz Carlos do Carmo  (PSC / GO)

Câmara dos Deputados
Bloco / Partido Membros

PSDB Deputado Danilo Forte  (UNIÃO)
SOLIDARIEDADE Deputado Abílio Santana  (PL)

PL Deputado Bosco Costa  (PL)
PDT Deputado Dagoberto Nogueira  (PSDB)

PCdoB Deputado Orlando Silva  (PCdoB)
PSL Deputada Dra. Soraya Manato  (PTB)
PTB Deputado Wilson Santiago  (REPUBLICANOS)

Comitê de Avaliação da Receita - CAR

COORDENADOR: Senador Oriovisto Guimarães (PODEMOS-PR)

Senado Federal
Bloco / Partido Membros

Câmara dos Deputados
Bloco / Partido Membros
REPUBLICANOS Deputado Márcio Marinho  (REPUBLICANOS)

Comitê de Avaliação das Inform. sobre Obras e 
Serviços com Indícios de Irregularidades Graves - COI

COORDENADOR: Deputado Paulo Azi (UNIÃO-BA)

Comitê Permanente de Admissibilidade de Emendas - CAEM

COORDENADOR: Deputado Arnaldo Jardim (CIDADANIA-SP)

Senado Federal
Bloco / Partido Membros

Câmara dos Deputados
Bloco / Partido Membros

PSL Deputado Charlles Evangelista  (PP)
PSL Deputada Caroline de Toni  (PL)

REPUBLICANOS Deputado Jhonatan de Jesus  (REPUBLICANOS)
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Comissão Mista Permanente sobre Mudanças Climáticas
(Criada pela Resolução nº 4/2008-CN)

Finalidade: Acompanhar, monitorar e fiscalizar, de modo contínuo, as ações referentes às mudanças 
climáticas no Brasil

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Secretário: Paula de Araújo Pinto Teixeira
E-mail: cocm@senado.leg.br
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Comissão Mista de Controle das Atividades de Inteligência
(Resolução nº 2, de 2013-CN - Art. 6º da Lei nº 9.883/1999)

Finalidade: A fiscalização e o controle externos das atividades de inteligência e contrainteligência e de 
outras a elas relacionadas, no Brasil ou no exterior.

Número de membros: 6 Senadores e 6 Deputados

PRESIDENTE: Senadora Kátia Abreu (PP-TO)
VICE-PRESIDENTE: Deputado Aécio Neves (PSDB-MG)

 
Instalação: 29/06/2021

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL

Presidente da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional

Deputado Aécio Neves (PSDB/MG)

Líder do Bloco Parlamentar da Maioria
Deputado Diego Andrade (PSD/MG)

Líder do Bloco Parlamentar Minoria
Deputado Alencar Santana (PT/SP)

Deputado indicado pela Liderança da Maioria
Deputado Claudio Cajado (PP/BA)    ( 6,9)

Deputado indicado pela Liderança da Minoria
Deputado Orlando Silva (PCdoB/SP)    ( 4,8)

Deputado indicado pela Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional

Deputado Augusto Coutinho (SOLIDARIEDADE/PE)    ( 2,7)

Presidente da Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional
Senadora Kátia Abreu (PP/TO)

Líder da Maioria
Senador Renan Calheiros (MDB/AL)

Líder da Minoria
Senador Jean Paul Prates (PT/RN)

Senador indicado pela Liderança 
do Bloco Parlamentar da Maioria

Senadora Daniella Ribeiro (PP/PB)    ( 1)

Senador indicado pela Liderança 
do Bloco Parlamentar Minoria

Senador Jaques Wagner (PT/BA)    ( 5)

Senador indicado pela Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional

Senador Marcos do Val (PODEMOS/ES)    ( 3)

Notas:
1. Designada a Senadora Daniella Ribeiro (PP/PB) para a vaga destinada ao Bloco Parlamentar da Maioria do Senado Federal, em 3.4.2019, conforme 
Ofício n° 141/2019 da Liderança da Maioria do Senado Federal.  (DCN de 04/04/2019, p. 276)
2. Deputado Edio Lopes (PP) é indicado pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos Deputados, em 16.4.2019, conforme 
Ofício nº 6/2019 da CREDN-CD.  (DCN de 18/04/2019, p. 117)
3. Senador Marcos do Val (Cidadania) é indicado pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional do Senado Federal, em 22.4.2019, conforme 
Ofício nº 18/2019 da CRE-SF.  (DCN de 25/04/2019, p. 117)
4. Designado o Deputado Carlos Zarattini (PT) para a vaga destinada à Minoria da Câmara dos Deputados, em 9.5.2019, conforme Ofício n° 20/2019 da 
Liderança da Minoria da Câmara dos Deputados.  (DCN de 16/05/2019, p. 8)
5. Designado o Senador Jaques Wagner (PT) para a vaga destinada à Minoria do Senado Federal, em 11.6.2019, conforme Memorando nº 14/2019 da 
Liderança da Minoria do Senado Federal.  (DCN de 13/06/2019, p. 234)
6. Designado o Deputado Cláudio Cajado (PP) para a vaga destinada à Maioria da Câmara dos Deputados, em 13.8.2019, conforme Ofício n° 5/2019 da 
Liderança da Maioria da Câmara dos Deputados.  (DCN de 15/08/2019, p. 153)
7. Designado o Deputado Augusto Coutinho (Solidariedade/PE) para a vaga destinada à Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara 
dos Deputados, em 30.4.2021, conforme Ofício n° 22/2021 da CRREDN-CD.  (DCN de 06/05/2021, p. 41)
8. Designado o Deputado Orlando Silva(PCdoB) para a vaga destinada à Minoria da Câmara dos Deputados, em 9.5.2021, conforme Ofício n° 29/2021 da 
Liderança da Minoria da Câmara dos Deputados.  (DCN de 12/08/2021, p. 428)
9. Designado o Deputado Cláudio Cajado (PP) para a vaga destinada à Maioria da Câmara dos Deputados, em 17.8.2021, conforme Ofício n° 11/2021 da 
Liderança da Maioria da Câmara dos Deputados.  (DCN de 19/08/2021, p. 9)

Secretário: Rodrigo Ribeiro Bedritichuk
Telefone(s): 3303-4256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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Comissão Mista do Congresso Nacional de Assuntos 
Relacionados à Comunidade dos Países de Língua Portuguesa

(Resolução nº 2, de 2014-CN)
Finalidade: A Comissão Mista é órgão de ligação entre o Congresso Nacional e a Assembleia Parlamentar 
da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (AP-CPLP)

Número de membros: 3 Senadores e 5 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
VICE-PRESIDENTE: VAGO

 
Designação: 05/06/2019

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, PP )

  Dário Berger  - PSB/SC     (5)  1.  VAGO

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil 
( PODEMOS, PSDB )

  Izalci Lucas  - PSDB/DF     (4)  1.  VAGO

PDT/CIDADANIA/REDE    (1)

( REDE, PDT, CIDADANIA )
  Flávio Arns  - PODEMOS/PR     (6)  1.  VAGO

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

DEM, MDB, PMN, PP, PSC, PSD, PSDB, PSL, PTB, REPUBLICANOS, PL
  Delegado Waldir  - UNIÃO/GO     (3)  1.  Delegado Marcelo Freitas  - UNIÃO/MG     (3)

  Rosangela Gomes  - REPUBLICANOS/RJ     (3)  2.  Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr.  - PP/RJ     (3)

AVANTE, DC, PCdoB, PDT, PODEMOS, PV, SOLIDARIEDADE, PROS
  Márcio Marinho  - REPUBLICANOS/BA     (3)  1.  Damião Feliciano  - UNIÃO/PB     (3)

PT
  Reginaldo Lopes  - MG     (3,9,12,13)  1.  Benedita da Silva  - RJ     (3,11,12)

PSB   (2)

  Liziane Bayer  - REPUBLICANOS/RS     (3,8,10)  1.  Pastor Eurico  - PL/PE     (3,7)

Notas:
*. PRESIDÊNCIA DO PARLAMENTO (para efeito de participação brasileira na AP-CPLP, de acordo com o parágrafo único do art. 5º da Resolução nº 2/2014-
CN): Presidente: Senador Davi Alcolumbre (Presidente da Mesa do Congresso Nacional); Vice-Presidente: Deputado Marcos Pereira (Primeiro Vice-
Presidente da Mesa do Congresso Nacional).
**. Composição da Câmara dos Deputados informada pelo Ofício nº 405/2019/SGM/P. Observações: 1) Deputada Rosangela Gomes (PRB) indicada para 
vaga de titular, cedida pelo PP; 2) Deputado Márcio Marinho (PRB) indicado para vaga de titular, cedida pelo PDT.
1. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do art. 10-A do Regimento Comum (Bloco Senado Independente-SF).
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2. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do art. 10-A do Regimento Comum (PSB-CD).
3. Designados, por meio do Ofício nº 405/2019/SGM/P, os seguintes Deputados: 1. Bloco PSL,PP,PR,PSD,MDB,PRB,PSDB,DEM,PTB,PSD,PMN: T 
itulares: Delegado Waldir (PSL) e Rosangela Gomes (PRB); Suplentes: Delegado Marcelo Freitas (PSL) e Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr. (PP); 2. Bloco 
PDT,SD,PODE,PROS,PCdoB,AVANTE,PV,DC: Titular: Deputado Márcio Marinho (PRB); Suplente: Deputado Damião Feliciano (PDT); 3. PT: Titular: (vago); 
Suplente: (vago); 4. PSB: Titular: Deputado Rodrigo Coelho (PSB); Suplente: (vago).  (DCN de 06/06/2019, p. 206)
4. Designado, como titular, o Senador Izalci Lucas (PSDB), conforme Ofício nº 77/2019, da Liderança do PSDB.  (DCN de 06/06/2019, p. 204)
5. Designado, como titular, o Senador Dário Berger (MDB), conforme Ofício nº 160/2019 da Liderança do MDB.  (DCN de 06/06/2019, p. 203)
6. Designado, como membro titular, o Senador Flávio Arns (REDE), conforme Memorando nº 91/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado 
Independente.  (DCN de 06/06/2019, p. 205)
7. Designado, como membro suplente, o Deputado Pastor Eurico (Patriota), em vaga cedida, em 8.8.2019, conforme Ofício nº 201/2019 da Liderança do 
PSB  (DCN de 15/08/2019, p. 152)
8. Dispensada a participação do Deputado Rodrigo Coelho (PSB), em 23.9.2019 conforme Ofício nº 268/2019 da liderança do PSB (decisão do diretório 
Nacional do PSB de 30.08.19).  (DCN de 26/09/2019, p. 358)
9. Designado, como titular, o Deputado Reginaldo Lopes (PT), conforme Ofício nº 84/2020 da Liderança do PT.  (DCN de 19/03/2020, p. 18)
10. Designada, como titular, a Deputada Liziane Bayer(PSB), conforme Ofício nº 8/2021 da Liderança do PSB.  (DCN de 19/08/2021, p. 6)
11. Designada, como suplente, a Deputada Benedita da Silva (PT), conforme Ofício nº SN/2021 da Liderança do PT.  (DCN de 09/09/2021, p. 6)
12. Designada como titular a Deputada Benedita da Silva, em substituição ao Deputado Reginaldo Lopes, que passa à condição de suplente. (Of. SN/2021 
da Liderança do PT)  (DCN de 16/09/2021, p. 8)
13. Designado, como titular, o Deputado Reginaldo Lopes e, como suplente, a Deputada Benedita da Silva, conforme Ofício S/N-GAB da Liderança do PT 
na Câmara dos Deputados.  (DCN de 09/12/2021, p. 7)

Secretário: Rodrigo Ribeiro Bedritichuk
Telefone(s): 3303-4256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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Comissão Permanente Mista de Combate à Violência contra a Mulher
(Resolução nº 1, de 2014-CN)

Finalidade: Diagnosticar as lacunas existentes nas ações e serviços da Seguridade Social e na prestação 
de segurança pública e jurídica às mulheres vítimas de violência; e apresentar propostas para a 
consolidação da Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres.

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Secretário: Gigliola Ansiliero
Telefone(s): 61 3303-3504

E-mail: cocm@senado.leg.br
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Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul
Finalidade: A Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul tem por finalidade ser o órgão de 
ligação entre o Congresso Nacional e o Parlamento do Mercosul.

Número de membros: 10 Senadores e 27 Deputados

PRESIDENTE: Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)
1º VICE-PRESIDENTE: Senador Marcio Bittar (UNIÃO-AC)
2º VICE-PRESIDENTE: Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP)

VICE-PRESIDENTE PELO BRASIL NO PARLASUL: Deputado Celso Russomanno (REPUBLICANOS-SP)
 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, PP )

  Marcelo Castro  - MDB/PI     (1)  1.  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR     (1)

  Marcio Bittar  - UNIÃO/AC     (1)  2.  VAGO
  Humberto Costa  - PT/PE     (2)  3.  Luis Carlos Heinze  - PP/RS     (13)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil 
( PODEMOS, PSDB )

  Rodrigo Cunha  - UNIÃO/AL     (3)  1.  Marcos do Val  - PODEMOS/ES     (39)

  Soraya Thronicke  - UNIÃO/MS     (4)  2.  VAGO

PDT/CIDADANIA/REDE 
( REDE, PDT, CIDADANIA )

  Eliziane Gama  - CIDADANIA/MA     (5,38)  1.  Weverton  - PDT/MA     (6,38)

  Fabiano Contarato  - PT/ES     (5,38)  2.  Leila Barros  - PDT/DF     (14)

PSD 
  Nelsinho Trad  - MS     (7,27)  1.  Angelo Coronel  - BA     (7,27)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PT, PROS )

  Telmário Mota  - PROS/RR     (8)  1.  Jaques Wagner  - PT/BA     (8)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL )

  Marcos Rogério  - PL/RO     (9,42)  1.  Jayme Campos  - PL/SC     (9)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

DEM, MDB, PL, PMN, PP, PSC, PSD, PSDB, PSL, PTB, REPUBLICANOS   (10)

  Coronel Armando  - PL/SC     (17,30,34)  1.  Heitor Freire  - UNIÃO/CE     (16,22,24,34)

  Bibo Nunes  - PL/RS     (16,21,34)  2.  Marcos Pereira  - REPUBLICANOS/SP     (15,43)
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TITULARES SUPLENTES

  Afonso Hamm  - PP/RS  3.  Fausto Pinato  - PP/SP
  Átila Lira  - PP/PI     (25,31)  4.  Ricardo Barros  - PP/PR
  Dr. Jaziel  - PL/CE  5.  José Rocha  - UNIÃO/BA     (11)

  Edio Lopes  - PL/RR     (11)  6.  Giovani Cherini  - PL/RS
  Paulo Vicente Caleffi     (40)  7.  Cezinha de Madureira  - PSD/SP
  Vermelho  - PL/PR  8.  Hugo Leal  - PSD/RJ
  Moses Rodrigues  - MDB/CE  9.  Celso Maldaner  - MDB/SC
  Hercílio Coelho Diniz  - MDB/MG     (41)  10.  Rogério Peninha Mendonça  - MDB/SC
  Celso Russomanno  - REPUBLICANOS/SP  11.  Carlos Gomes  - REPUBLICANOS/RS
  Rodrigo de Castro  - UNIÃO/MG     (44)  12.  Beto Pereira  - PSDB/MS
  Alexandre Leite  - UNIÃO/SP  13.  Pedro Lupion  - PP/PR
  Wilson Santiago  - REPUBLICANOS/PB     (29,33)  14.  Maurício Dziedricki  - PODEMOS/RS     (35)

  VAGO     (19,28)  15.  Bruna Furlan  - PSDB/SP

AVANTE, CIDADANIA, DC, PATRIOTA, PCdoB, PDT, PODEMOS, PROS, PV, SOLIDARIEDADE   (10)

  Paulo Ramos  - PDT/RJ  1.  Afonso Motta  - PDT/RS
  Lucas Vergilio  - SOLIDARIEDADE/GO     (36)  2.  Aureo Ribeiro  - SOLIDARIEDADE/RJ     (36)

  Bacelar  - PV/BA  3.  Roberto de Lucena  - REPUBLICANOS/SP
  Perpétua Almeida  - PCdoB/AC  4.  Jandira Feghali  - PCdoB/RJ
  Pastor Eurico  - PL/PE  5.  Marreca Filho  - PATRIOTA/MA

PSB, PSOL, PT, REDE   (10)

  Arlindo Chinaglia  - PT/SP  1.  Maria do Rosário  - PT/RS
  Odair Cunha  - PT/MG  2.  Paulão  - PT/AL
  Heitor Schuch  - PSB/RS     (18)  3.  VAGO     (18)

  Fernanda Melchionna  - PSOL/RS     (32,37)  4.  Glauber Braga  - PSOL/RJ
  Zeca Dirceu  - PT/PR  5.  VAGO

NOVO   (10)

  Marcel Van Hattem  - RS  1.  Gilson Marques  - SC     (12,20,26)

PTC   (10)

  Rosangela Gomes  - REPUBLICANOS/RJ  1.  Eros Biondini  - PL/MG     (23)

Notas:
*. Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 30 de 2019 (art. 6º da Resolução nº 1 de 2011-CN). Publicação no DOU de 22.5.2019 e no DCN 
de 23.5.2019.
**. A indicação dos Deputados foi encaminhada por meio do Ofício nº 382/2019/SGM/P (DCN de 23.5.2019). Observações: 1) Deputado Eros Biondini 
(PROS) e Deputada Bruna Furlan (PSDB) são indicados para vagas cedidas pelo PSC; 2) Deputado Zeca Dirceu (PT) é indicado para vaga de titular cedida 
pelo Partido REDE; 3) Deputada Rosângela Gomes (PRB) é indicada para vaga de titular cedida pelo PTC.
1. Designados, como titulares, os Senadores Marcelo Castro (MDB) e Márcio Bittar (MDB); e, como suplente, o Senador Mecias de Jesus (PRB), em 
10.4.2019, conforme Ofício nº 38/2019 da Liderança do MDB.  (DCN de 11/04/2019, p. 50; DCN de 23/05/2019, p. 101)
2. Designado, como titular, o Senador Humberto Costa (PT), em vaga cedida, em 10.4.2019, conforme Ofício nº 9/2019 da Liderança do Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, com anuência da Liderança do PP.  (DCN de 11/04/2019, p. 51; DCN de 23/05/2019, p. 102)
3. Designado, como titular, o Senador Rodrigo Cunha (PSDB), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 61/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 11/04/2019, p. 52;
DCN de 23/05/2019, p. 103)
4. Designada, como titular, a Senadora Soraya Thronicke (PSL), em vaga cedida, em 10.4.2019, conforme Ofício nº 15/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 
11/04/2019, p. 53; DCN de 23/05/2019, p. 104)
5. Designados, como titulares, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo (PSB) e Marcos do Val (CIDADANIA), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 56/2019 da 
Liderança do Bloco Senado Independente.  (DCN de 11/04/2019, p. 54; DCN de 23/05/2019, p. 105)
6. Designado, como suplente, o Senador Flávio Arns (REDE), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 71/2019 da Liderança do Bloco Senado Independente. 
 (DCN de 11/04/2019, p. 55; DCN de 23/05/2019, p. 106)
7. Designados, como titular, o Senador Angelo Coronel (PSD); e, como suplente, o Senador Nelsinho Trad (PSD), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 
22/2019 da Liderança do PSD.  (DCN de 11/04/2019, p. 56; DCN de 23/05/2019, p. 107)
8. Designados, como titular, o Senador Telmário Mota (PROS); e, como suplente, o Senador Jaques Wagner (PT), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 
21/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.  (DCN de 11/04/2019, p. 57; DCN de 23/05/2019, p. 108)
9. Designados, como titular, o Senador Rodrigo Pacheco (DEM); e, como suplente, o Senador Jayme Campos (DEM), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 
24/2019 da Liderança do Bloco Vanguarda.  (DCN de 11/04/2019, p. 58; DCN de 23/05/2019, p. 109)
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10. Indicação dos Deputados encaminhada à Mesa do Congresso Nacional por meio do Ofício nº 382/2019/SGM/P.  (DCN de 23/05/2019, p. 1303)
11. Designado, como membro titular, o Deputado Édio Lopes (PR), em substituição ao Deputado José Rocha (PR), que passa à condição de suplente, em 
16.5.2019, conforme Ofício nº 179/2019 da Liderança do PR.  (DCN de 23/05/2019, p. 99)
12. Designado, como membro suplente, o Deputado Gilson Marques (NOVO/SC), em 22/05/2019,conforme Ofício nº 70/2019 da Liderança do NOVO. 
 (DCN de 23/05/2019, p. 100)
13. Designado, como membro titular, o Senador Luis Carlos Heinze (PP), em 4.6.2019, conforme Ofício nº 50/2019, da Liderança do PP.  (DCN de 
06/06/2019, p. 208)
14. Designada, como membro suplente, a Senadora Leila Barros (PSB), em 12.6.2019, conforme Memorando nº 96/2019 da Liderança do Bloco Senado 
Independente.  (DCN de 13/06/2019, p. 238)
15. Designado, como membro suplente, o Deputado Heitor Freire (PSL), em 13.6.2019, conforme Ofício nº 217/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 
12/08/2021, p. 422)
16. Designado, como membro titular, o Deputado Sanderson (PSL), em substituição ao Deputado Filipe Barros (PSL), que deixa de compor a 
Representação.  (DCN de 15/08/2019, p. 155)
17. Designado, como membro titular, o Deputado Coronel Armando (PSL), em substituição ao Deputado Delegado Waldir (PSL), em 12.9.2019, conforme 
Ofício nº 329/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 12/09/2019, p. 226)
18. Designado, como titular, o Deputado Heitor Schuch (PSB/RS), em substituição ao Deputado Átila Lira(PSB/PI), conforme Ofício nº 240/2019 da 
Liderança do PSB).  (DCN de 26/09/2019, p. 395)
19. Designado, como membro titular, o Deputado Paulo Eduardo Martins (PSC), em substituição ao Deputado Eros Biondini (PROS), em 26.9.2019, 
conforme Ofício nº 101/2019 da Liderança do PSC.  (DCN de 26/09/2019, p. 394)
20. Designado, como membro suplente, o Deputado Tiago Mitraud (NOVO), em substituição ao Deputado Gilson Marques (NOVO), em 01.10.2019, 
conforme Ofício nº 105/2019 da Liderança do NOVO.  (DCN de 03/10/2019, p. 232)
21. Designado como titular o Deputado Delegado Waldir (PSL/GO), em substituição ao Deputado Sanderson (PSL/RS), em 7/10/2019, conforme Ofício nº 
376/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 10/10/2019, p. 845)
22. Designado como suplente o Deputado Sanderson (PSL/RS), em 7/10/2019, conforme Ofício nº 377/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 10/10/2019, p. 
846)
23. 10/10/2019: Designado como suplente o Deputado Eros Biondini (PROS/MG), conforme Ato do Presidente da Câmara dos Deputados de 10 de 
outubro de 2019.  (DCN de 17/10/2019, p. 14)
24. Designado, como membro suplente, o Deputado Carlos Jordy (PSL), em substituição ao Deputado Sanderson (PSL), em 31.10.2019, conforme Ofício 
nº 459/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 07/11/2019, p. 67)
25. Solicitado o desligamento da Deputada Jaqueline Cassol (PP) da Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, em 20.11.2019, conforme 
Ofício nº 394/2019 da Liderança do Bloco PP MDB PP.  (DCN de 21/11/2019, p. 206)
26. Designado, como membro suplente, o deputado Gilson Marques (NOVO), em substituição ao Deputado Tiago Mitraud (NOVO), em 21.11.2019, 
conforme Ofício nº 129/2019 da Liderança do Novo.  (DCN de 28/11/2019, p. 353)
27. Designado, como membro titular, o Senador Nelsinho Trad (PSD), em substituição ao Senador Angelo Coronel (PSD), que passa à condição de 
suplente, em 10.12.2019, conforme Ofício nº 171/2019 da Liderança do PSD.  (DCN de 12/12/2019, p. 563)
28. Solicitado o desligamento do Deputado Paulo Eduardo Martins (PSC) da Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, em 18.12.2019, 
conforme Ofício nº 137/2019 da Liderança do PSC.  (DCN de 19/12/2019, p. 262)
29. Designado, como membro titular, o Deputado Paes Landim (PTB), em substituição ao Deputado Maurício Dziedricki(PTB), em 10.03.2020, conforme 
Ofício nº 20/2020 da Liderança do PTB.  (DCN de 12/03/2020, p. 327)
30. Designado, como membro titular, o Deputado Heitor Freire(PSL), em substituição ao Deputado Coronel Armando(PSL), em 12.03.2020, conforme 
Ofício nº 55/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 19/03/2020, p. 17)
31. Designado, como membro titular, o Deputado Atila Lira(PP), em 03.04.2020, conforme Ofício nº 60/2020 da Liderança do PP.  (DCN de 09/04/2020, p. 
229)
32. 10/09/2020: Designada a Deputada Sâmia Bomfim como titular, em substituição à Deputada Fernanda Melchionna.  (DSF de 17/09/2020, p. 6)
33. 18/03/2021: Designado, como membro titular, o Deputado Wilson Santiago(PTB), em substituição ao Deputado Paes Landim (PTB), em 18.03.2021, 
conforme Ofício nº 26/2021 da Liderança do PTB.  (DCN de 25/03/2021, p. 6)
34. 19/03/2021: Designados, como membros titulares, os Deputados Coronel Armando (PSL) e Bibo Nunes (PSL), em substituição aos Deputados 
Delegado Waldir (PSL) e Heitor Freire (PSL); e como membro suplente, o Deputado Heitor Freire (PSL) em substituição ao Deputado Carlos Jordy (PSL), 
em 19.03.2021, conforme Ofício nº 51/2021 da Liderança do PSL.  (DCN de 25/03/2021, p. 8)
35. 31/03/2021: Designado, como suplente, o Deputado Maurício Dziedricki (PTB), em substituição ao Deputado Santini(PTB), conforme Ofício nº 
32/2021 da Liderança do PTB.  (DCN de 01/04/2021, p. 189)
36. 14/04/2021: Designado, como titular, o Deputado Lucas Vergilio (Solidariedade), em substituição ao Deputado Aureo Ribeiro(Solidariedade), e, como 
suplente, o Deputado Aureo Ribeiro (Solidariedade) em substituição ao Deputado Tiago Dimas (Solidariedade), conforme Ofício nº 20/2021 da Liderança 
do Solidariedade.  (DCN de 15/04/2021, p. 6)
37. 14/04/2021: Designada a Deputada Fernanda Melchionna como titular, em substituição à Deputada Sâmia Bomfim. Ofício nº 34/2021 da Liderança 
do PSOL.  (DCN de 15/04/2021, p. 7)
38. 15/04/2021: Designados, como membros titulares, os Senadores Eliziane Gama e Fabiano Contarato, em substituição aos Senadores Veneziano Vital 
do Rêgo e Marcos do Val, e, como suplente, o Senador Weverton, em substituição ao Senador Flávio Arns, conforme ofício nº 019/2021/GSEGAMA.  (DCN 
de 22/04/2021, p. 207)
39. 04/05/2021: Designado, como membros suplente, o Senador Marcos do Val, conforme ofício nº 041/2021/GLPODEMOS.  (DCN de 06/05/2021, p. 42)
40. 05/05/2021: Designado o Deputado Paulo Vicente Caleffi (PSD-RS), como titular, em substituição ao Deputado Danrlei de Deus Hinterholz (PSD-RS). 
Ofício nº 54/2021 da Liderança do PSD.  (DCN de 06/05/2021, p. 43)
41. 08/07/2021: Designado o Hercílio Coelho Diniz(MDB-MG), como titular, em substituição ao Deputado Vinicius Farah (MDB-RJ). Ofício nº 232/2021 da 
Liderança do MDB.  (DCN de 15/07/2021, p. 112)
42. 20/10/2021: Designado como titular o Senador Marcos Rogério, em substituição ao Senador Rodrigo Pacheco. (Of. 28/2021 da Liderança do DEM) 
 (DCN de 21/10/2021, p. 28)
43. Designado, como membro suplente, o Deputado Marcos Pereira (REPUBLICANOS/SP), em 18.11.2021, conforme Ofício nº 213/21-LID PSL.  (DCN de 
18/11/2021, p. 74)
44. 27/01/2022: Designado como titular o Deputado Rodrigo de Castro, em substituição ao Deputado Lucas Redecker. (Of. 1/2022 da Liderança do PSDB-
CD).
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Secretário: Antônio Ferreira Costa Filho
Telefone(s): 3216-6871

E-mail: cpcms.decom@camara.leg.br
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Comissão Mista de Consolidação da Legislação Federal
Finalidade: Destinada a apresentar projetos de lei visando à consolidação da legislação federal, 
à regulamentação dos dispositivos da Constituição Federal, bem como à modernização e ao 
fortalecimento econômico e social do País.

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Notas:
*. A composição da Comissão designada em 7/3/2017 foi encerrada em virtude do final da legislatura.

Secretário: Tiago Torres de Lima Brum
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Comissão Mista Permanente sobre Migrações Internacionais e Refugiados
(criada pelo Ato Conjunto do Presidente do Senado Federal 
e do Presidente da Câmara dos Deputados nº 1, de 2019)

Finalidade: Acompanhar, monitorar e fiscalizar, de modo contínuo, as questões afetas aos movimentos 
migratórios nas fronteiras do Brasil e aos direitos dos refugiados.

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim (PT-RS)
VICE-PRESIDENTE: Deputada Bruna Furlan (PSDB-SP)

RELATOR: Deputado Túlio Gadêlha (REDE-PE)
 

Designação: 27/11/2019
Instalação: 14/09/2021

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, PP )

  VAGO     (17,18)  1.  Jarbas Vasconcelos  - MDB/PE     (17)

  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR     (17)  2.  Jader Barbalho  - MDB/PA     (17)

  VAGO     (2,24,28)  3.  VAGO

PDT/CIDADANIA/REDE 
( REDE, PDT, CIDADANIA )

  VAGO     (3)  1.  VAGO
  Eliziane Gama  - CIDADANIA/MA     (3)  2.  VAGO

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil 
( PODEMOS, PSDB )

  Mara Gabrilli  - PSDB/SP     (4)  1.  Izalci Lucas  - PSDB/DF     (4)

  VAGO     (5,21)  2.  VAGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PT, PROS )

  Paulo Paim  - PT/RS     (13)  1.  Paulo Rocha  - PT/PA     (13)

  Telmário Mota  - PROS/RR     (13)  2.  Zenaide Maia  - PROS/RN     (13)

PSD 
  Nelsinho Trad  - MS     (6)  1.  Lucas Barreto  - AP     (6,20,23)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL )

  Chico Rodrigues  - UNIÃO/RR     (25)  1.  VAGO

PODEMOS 
  Flávio Arns  - PR     (26)  1.  VAGO
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Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

MDB, PP, PTB
  VAGO  1.  VAGO
  Baleia Rossi  - MDB/SP     (7)  2.  Gutemberg Reis  - MDB/RJ     (16)

PT
  Carlos Zarattini  - SP     (8)  1.  Maria do Rosário  - RS     (8)

PSL
  Luiz Philippe de Orleans e Bragança  - PL/SP     (19)  1.  VAGO

PSD
  Stefano Aguiar  - MG     (9)  1.  VAGO

PL
  VAGO     (10,27)  1.  VAGO

PSB
  VAGO  1.  VAGO

REPUBLICANOS
  Jhonatan de Jesus  - RR     (22)  1.  VAGO

PSDB
  Bruna Furlan  - SP     (11)  1.  Eduardo Barbosa  - MG     (11)

DEM
  Luis Miranda  - REPUBLICANOS/DF     (14)  1.  VAGO

PDT
  Túlio Gadêlha  - REDE/PE     (12)  1.  Silvia Cristina  - PL/RO     (12)

PODEMOS   (1)

  Orlando Silva  - PCdoB/SP     (15)  1.  VAGO
Notas:
1. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional (PODEMOS-CD).
2. Designada, como membro titular, a Senadora Daniella Ribeiro (PP), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 75/2019 da Liderança do PP.  (DCN de 
28/11/2019, p. 151)
3. Designados, como membros titulares, o Senador Flávio Arns (Rede) e a Senadora Eliziane Gama (Cidadania), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 
134/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar do Bloco Senado Independente.  (DCN de 28/11/2019, p. 152)
4. Designada, como membro titular, a Senadora Mara Gabrilli (PSDB); e, como suplente, o Senador Izalci Lucas (PSDB), em 27.11.2019, conforme Ofício 
nº 115/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 28/11/2019, p. 153)
5. Designado, como membro titular, o Senador Antonio Anastasia (PSDB), em vaga cedida pelo PSL ao PSDB, em 27.11.2019, conforme Ofício nº 
116/2019 da Liderança do PSDB (com anuência do PSL).  (DCN de 28/11/2019, p. 154)
6. Designados, como membro titular, o Senador Nelsinho Trad (PSD); e, como suplente, o Senador Lucas Barreto (PSD), em 27.11.2019, conforme Ofício 
nº 156/2019 da Liderança do PSD.  (DCN de 28/11/2019, p. 156)
7. Designado, como membro titular, o Deputado Baleia Rossi (MDB), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 356/2019 da Liderança do Bloco PP MDB PTB. 
 (DCN de 28/11/2019, p. 157)
8. Designados, como membro titular, o Deputado Carlos Zarattini (PT); e, como suplente, a Deputada Maria do Rosário (PT), em 27.11.2019, conforme 
Ofício nº 596/2019 da Liderança do PT.  (DCN de 28/11/2019, p. 158)
9. Designado, como membro titular, o Deputado Stefano Aguiar (PSD), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 473/2019 da Liderança do PSD.  (DCN de 
28/11/2019, p. 159)
10. Designado, como membro titular, o Deputado Marcio Alvino (PL), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 367/2019 da Liderança do PL.  (DCN de 
28/11/2019, p. 160)
11. Designada, como membro titular, a Deputada Bruna Furlan (PSDB); e, como suplente, é designado o Deputado Eduardo Barbosa (PSDB), em 
27.11.2019, conforme Ofício nº 582/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 28/11/2019, p. 161)
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12. Designado, como membro titular, o Deputado Túlio Gadelha (PDT); e, como suplente, é designada a Deputada Sílvia Cristina (PDT), em 27.11.2019, 
conforme Ofício nº 346/2019 da Liderança do PDT.  (DCN de 28/11/2019, p. 163)
13. Designados, como membros titulares, os Senadores Paulo Paim (PT) e Telmário Mota (PROS); e, como suplentes, os Senadores Paulo Rocha (PT) e 
Zenaide Maia (PROS), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 111/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.  (DCN de 28/11/2019, 
p. 155)
14. Designado, como membro titular, o Deputado Luís Miranda (DEM), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 822/2019 da Liderança do Democratas.  (DCN 
de 28/11/2019, p. 162)
15. Designado, como membro titular, o Deputado Orlando Silva (PCdoB), em vaga cedida ao PCdoB, em 28.11.2019, conforme Ofício nº 279/2019 da 
Liderança do Podemos  (DCN de 05/12/2019, p. 155)
16. Designado como suplente o Deputado Gutemberg Reis, em 28.11.2019, conforme Ofício n° 226/2019 da Liderança do PP.  (DCN de 05/12/2019, p. 153)
17. Designados, como membros titulares, os Senadores Luiz Pastore (MDB) e Mecias de Jesus (Republicanos); e, como suplente, os Senadores Jarbas 
Vasconcelos (MDB) e Jader Barbalho (MDB), em 3.12.2019, conforme Ofício nº 246/2019 da Liderança do MDB.  (DCN de 05/12/2019, p. 154)
18. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
19. Designado, como membro titular, o Deputado Luiz Philippe de Orleans e Bragança (PSL), em 11.12.2019, conforme Ofício nº 499/2019 da Liderança 
do PSL.  (DCN de 12/12/2019, p. 562)
20. Designado, como membro suplente, o Senador Paulo Albuquerque (PSD), em substituição ao Senador Lucas Barreto (PSD), em 05.02.2020, conforme 
Ofício nº 15/2020 da Liderança do PSD.  (DCN de 06/02/2020, p. 38)
21. 03/03/2020: Desligado da titularidade o Senador Antonio Anastasia. (Of. 24/2020 da Liderança do PSDB)  (DCN de 05/03/2020, p. 444)
22. Designado, como membro titular, o Deputado Jhonatan de Jesus (REPUBLICANOS), em 11.03.2020, conforme Ofício nº 33/2020 da Liderança do 
REPUBLICANOS.  (DCN de 12/03/2020, p. 323)
23. Designado, como membro suplente, o Senador Lucas Barreto (PSD), em substituição ao Senador Paulo Albuquerque (PSD), em 20.04.2019, conforme 
Ofício nº 45/2020 da Liderança do PSD.  (DCN de 23/04/2020, p. 6)
24. 28/09/2020: Designado como titular o Senador Diego Tavares, em substituição à Senadora Daniella Ribeiro. (Of. 42/2020 da Liderança do PP)  (DCN de 
01/10/2020, p. 13)
25. 31/08/2021: Designado como titular o Senador Chico Rodrigues. (Of. 21/2021 da Liderança do DEM)  (DCN de 02/09/2021, p. 6)
26. 31/08/2021: Designado como titular o Senador Flávio Arns, se retirando da vaga do Bloco PDT/CIDADANIA/REDE. (Of. 52/2021 da Liderança do 
PODEMOS)  (DCN de 02/09/2021, p. 7)
27. 14/09/2021: Desligado como titular o Deputado Marcio Alvino. (Of. 116/2021 da Liderança do PL)  (DCN de 16/09/2021, p. 7)
28. Vago em virtude do retorno do titular.

Secretário: Ricardo Moreira Maia
Telefone(s): 3303-4256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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COMISSÕES MISTAS DE MEDIDAS PROVISÓRIAS
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COMISSÕES MISTAS ESPECIAIS
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COMISSÕES PARLAMENTARES MISTAS DE INQUÉRITO

Comissão Parlamentar Mista de Inquérito - Fake News
Finalidade: Investigar, no prazo de 180 dias, os ataques cibernéticos que atentam contra a democracia e 
o debate público; a utilização de perfis falsos para influenciar os resultados das eleições 2018; a prática 
de cyberbullying sobre os usuários mais vulneráveis da rede de computadores, bem como sobre agentes 
públicos; e o aliciamento e orientação de crianças para o cometimento de crimes de ódio e suicídio.

Número de membros: 16 Senadores e 16 Deputados

PRESIDENTE: Senador Angelo Coronel (PSD-BA)
VICE-PRESIDENTE: Deputado Ricardo Barros (PP-PR)

RELATOR: Deputada Lídice da Mata (PSB-BA)
 

Designação: 21/08/2019
Início da suspensão de prazo: 20/03/2020

Instalação: 04/09/2019

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, PP )

  Eduardo Braga  - MDB/AM     (2,20,78)  1.  VAGO     (2,20)

  Eduardo Gomes  - PL/TO     (2)  2.  Luiz Carlos do Carmo  - PSC/GO     (2)

  VAGO     (2,78)  3.  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR     (2)

  Esperidião Amin  - PP/SC     (35,75)  4.  Eliane Nogueira  - PP/PI     (36,75,77)

PDT/CIDADANIA/REDE 
( REDE, PDT, CIDADANIA )

  Alessandro Vieira  - PSDB/SE     (3,76)  1.  Fabiano Contarato  - PT/ES     (4)

  VAGO     (3,19)  2.  VAGO     (4)

  Eliziane Gama  - CIDADANIA/MA     (3,28,47,76)  3.  VAGO     (4,28,38)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil 
( PODEMOS, PSDB )

  Roberto Rocha  - PTB/MA     (25)  1.  Flávio Bolsonaro  - PL/RJ     (37)

  Soraya Thronicke  - UNIÃO/MS     (30,48)  2.  VAGO     (30)

PSD 
  Angelo Coronel  - BA     (5)  1.  Otto Alencar  - BA     (5)

  Nelsinho Trad  - MS     (5)  2.  Irajá  - TO     (5)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PT, PROS )

  VAGO     (6,22)  1.  VAGO     (6,22,72)

  Jean Paul Prates  - PT/RN     (6,72)  2.  Telmário Mota  - PROS/RR     (6,31)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL )
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TITULARES SUPLENTES

  Chico Rodrigues  - UNIÃO/RR     (7)  1.  Jorginho Mello  - PL/SC     (8,39,52)

  Wellington Fagundes  - PL/MT     (52)  2.  Zequinha Marinho  - PL/PA     (52)

PODEMOS 
  VAGO     (21)  1.  Styvenson Valentim  - RN

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

PSL, PP, PSD, MDB, PR, PRB, DEM, PSDB, PTB, PSC, PMN
  Hiran Gonçalves  - PP/RR     (9)  1.  Márcio Jerry  - PCdoB/MA     (49,63)

  Ricardo Barros  - PP/PR     (9)  2.  David Miranda  - PDT/RJ     (54)

  Walter Alves  - MDB/RN     (41)  3.  Juarez Costa  - MDB/MT     (41)

PT
  Luizianne Lins  - CE     (10,29)  1.  Natália Bonavides  - RN     (10)

  Rui Falcão  - SP     (10)  2.  Carlos Zarattini  - SP     (10,29)

PSL
  Caroline de Toni  - PL/SC     (11,50,56,66,67,69,70,71,73,74)  1.  Carlos Jordy  - PL/RJ     (11,40,64,66,67,71,73,74)

  Filipe Barros  - PL/PR     (11,53,56,66,67,71,74)  2.  VAGO     (11,55,56,62,66,67,71,74)

PSD
  Delegado Éder Mauro  - PL/PA     (12)  1.  Márcio Labre  - PL/RJ     (42,60)

PL
  Marcelo Ramos  - PSD/AM     (45)  1.  Wellington Roberto  - PB     (13,45)

PSB
  Lídice da Mata  - BA     (14,32)  1.  Alessandro Molon  - RJ     (14,27,32)

REPUBLICANOS
  Celso Russomanno  - SP     (15)  1.  Silvio Costa Filho  - PE     (34)

PSDB
  Alexandre Frota  - SP     (16,46,61)  1.  Shéridan  - RR     (58,61)

DEM
  Arthur Oliveira Maia  - UNIÃO/BA     (17,33)  1.  Elmar Nascimento  - UNIÃO/BA     (17,57,65)

PDT
  Túlio Gadêlha  - REDE/PE     (23)  1.  Paulo Ramos  - RJ     (26,59)

PODEMOS
  José Nelto  - PP/GO     (24,51,68)  1.  José Medeiros  - PL/MT     (43,51)

SOLIDARIEDADE   (1)

  Dr. Leonardo  - MT     (18)  1.  Aureo Ribeiro  - RJ     (18,44)

Notas:
1. Rodízio, nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional (Solidariedade-CD).
2. Designados, como titulares, os Senadores Eduardo Braga (MDB), Eduardo Gomes (MDB) e Márcio Bitar (MDB); e, como suplentes, os Senadores Renan 
Calheiros (MDB), Luiz do Carmo (MDB) e Mecias de Jesus (Republicanos), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 195/2019 da Liderança do MDB.  (DCN de 
22/08/2019, p. 91)
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3. Designados, como titulares, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo (PSB), Randolfe Rodrigues (Rede) e Marcos do Val (Podemos), em 21.8.2019, 
conforme Ofício nº 102/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente. Obs.: No período de indicações das lideranças, o Senador 
Marcos do Val estava filiado ao Cidadania.  (DCN de 22/08/2019, p. 92)
4. Designados, como suplentes, os Senadores Fabiano Contarato (Rede), Alessandro Vieira (Cidadania) e Weverton (PDT), em 21.8.2019, conforme Ofício 
nº 103/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 22/08/2019, p. 93)
5. Designados, como titulares, os Senadores Angelo Coronel (PSD) e Nelsinho Trad (PSD); e, como suplentes, Otto Alencar (PSD) e Irajá (PSD), em 
21.8.2019, conforme Ofício nº 119/2019 da Liderança do PSD.  (DCN de 22/08/2019, p. 94)
6. Designados, como titulares, os Senadores Humberto Costa (PT) e Rogério Carvalho (PT); e, como suplentes, os Senadores Jean Paul Prates (PT) e 
Zenaide Maia (PROS), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 65/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.  (DCN de 22/08/2019, p. 
95)
7. Designado, como membro titular, o Senador Chico Rodrigues (DEM), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 51/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar 
Vanguarda.  (DCN de 22/08/2019, p. 96)
8. Designado, como membro suplente, o Senador Zequinha Marinho (PSC), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 50/2019 da Liderança do Bloco 
Parlamentar Vanguarda.  (DCN de 22/08/2019, p. 97)
9. Designados, como membros titulares, os Deputados Hiran Gonçalves (PP) e Ricardo Barros (PP), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 142/2019 da 
Liderança do Bloco PP MDB PTB.
10. Designados, como membros titulares, os Deputados Carlos Zarattini (PT) e Rui Falcão (PT); e, como suplentes, os Deputados Nathália Bonavides (PT) 
e Luizianne Lins (PT), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 421/2019 da Liderança do PT.  (DCN de 22/08/2019, p. 100)
11. Designados, como membros titulares, os Deputados Filipe Barros (PSL) e Caroline de Toni (PSL); e, como suplentes, os Deputados Coronel Tadeu (PSL) 
e Carla Zambelli (PSL), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 271/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 22/08/2019, p. 101)
12. Designado, como membro titular, o Deputado Delegado Eder Mauro (PSD), em 21.8.2019, conforme Ofício 318/2019 da Liderança do PSD.  (DSF de 
22/08/2019, p. 102)
13. Designado, como membro suplente, o Deputado Capitão Augusto (PL), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 271/2019 da Liderança do PL.  (DCN de 
22/08/2019, p. 103)
14. Designados, como membro titular, o Deputado Alessandro Molon (PSB); e, como suplente, a Deputada Rosana Valle (PSB), em 21.8.2019, conforme 
Ofício nº 194/2019 da Liderança do PSB.  (DCN de 22/08/2019, p. 104)
15. Designado, como membro titular, o Deputado Celso Russomanno (Republicanos), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 157/2019 da Liderança do 
Republicanos.  (DCN de 22/08/2019, p. 105)
16. Designada, como membro titular, a Deputada Bruna Furlan (PSDB), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 363/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 
22/08/2019, p. 106)
17. Designado, como membro titular, o Deputado Alexandre Leite (DEM); e, como suplente, o Deputado Elmar Nascimento (DEM), em 21.8.2019, 
conforme Ofício nº 601/2019 da Liderança do Democratas.  (DCN de 22/08/2019, p. 107)
18. Designado, como membro titular, o Deputado Dr. Leonardo (Solidariedade); e, como suplente, o Deputado Zé Silva (Solidariedade), em 21.8.2019, 
conforme Ofício nº 165/2019 da Liderança do Solidariedade.  (DCN de 22/08/2019, p. 108)
19. Desligado, como membro titular, o Senador Randolfe Rodrigues(REDE), em virtude de renúncia, conforme Ofício nº 191/2021 do Gabinete do 
Senador Randolfe Rodrigues(GSRROD).  (DCN de 22/04/2021, p. 209)
20. Desligados os Senadores Eduardo Braga (MDB/AM) e Renan Calheiros (MDB/AL), conforme Ofício nº 56/2021 da Liderança do MDB.  (DCN de 
29/04/2021, p. 8)
21. Desligado, como membro titular, o Senador Eduardo Girão(PODEMOS), conforme Ofício nº 38/2021 da Liderança do PODEMOS.  (DCN de 29/04/2021, 
p. 7)
22. Desligados os Senadores Humberto Costa (PT/PE) e Rogério Carvalho (PT/SE), conforme Ofício nº 22/2021 da Liderança do Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática.  (DCN de 29/04/2021, p. 6)
23. Designado, como membro titular, o Deputado Túlio Gadelha (PDT), em 27.8.2019, conforme Ofício nº 310/2019 da Liderança do PDT.  (DCN de 
29/08/2019, p. 323)
24. Designado, como membro titular, o Deputado Bacelar (PODE), em vaga existente, em 29.8.2019, conforme Ofício nº 196/2019 da Liderança do 
Podemos.  (DCN de 05/09/2019, p. 106)
25. Designado, como membro titular, o Senador Roberto Rocha (PSDB), em vaga existente, em 29.8.2019, conforme Ofício nº 100/2019 da Liderança do 
PSDB.  (DCN de 05/09/2019, p. 104)
26. Designado, como membro suplente, o Deputado Afonso Motta (PDT), em vaga existente, em 29.8.2019, conforme Ofício nº 311/2019 da Liderança 
do PDT.  (DCN de 05/09/2019, p. 108)
27. Designada, como membro suplente, a Deputada Lídice da Mata(PSB/BA), em substituição à Deputada Rosana Valle (PSB/SP), em 29/08/2019, 
conforme Ofício n°230/2019 da Liderança do PSB.  (DCN de 05/09/2019, p. 107)
28. Designado, como membro titular, o Senador Weverton (PDT), em substituição ao Senador Marcos do Val (PODE), em 3.9.2019, conforme 
Memorando nº 119/2019 do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 05/09/2019, p. 105)
29. Designada, como membro titular, a Deputada Luizianne Lins (PT), em substituição ao Deputado Carlos Zaratiini (PT), que passa à condição de 
suplente, em 3.9.2019, conforme Ofício nº 503/2019 da Liderança do PT.  (DCN de 05/09/2019, p. 109)
30. Designada, como membro titular, a Senadora Juíza Selma (PSL); e, como suplente, é designado o Senador Major Olímpio(PSL), em vagas existentes, 
em 4.9.2019, conforme Ofício nº 78/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 05/09/2019, p. 100)
31. Designado, como membro suplente, o Senador Telmário Mota (PROS), em substituição à Senadora Zenaide Maia (PROS), em 4.9.2019, conforme 
Ofício nº 86/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.  (DCN de 05/09/2019, p. 101)
32. Designada, como membro titular, a Deputada Lídice da Mata (PSB), em substituição ao Deputado Alessandro Molon (PSB), que passa à condição de 
suplente, em 4.9.2019, conforme Ofício nº 235/2019 da Liderança do PSB.  (DCN de 05/09/2019, p. 102)
33. Designado, como membro titular, o Deputado Arthur Oliveira Maia (DEM), em substituição ao Deputado Alexandre Leite (DEM), em 4.9.2019, 
conforme Ofício nº 765 da Liderança do DEM.  (DCN de 05/09/2019, p. 130)
34. Designado, como membro suplente, o Deputado Silvio Costa Filho (Republicanos), em vaga existente, em 5.9.2019, conforme Ofício nº 172/2019 da 
Liderança do Republicanos.  (DCN de 12/09/2019, p. 223)
35. Designado, como membro titular, o Senador Ciro Nogueira (PP), em vaga existente, em 10.9.2019, conforme Ofício nº 65/2019 da Liderança do PP. 
 (DCN de 12/09/2019, p. 221)
36. Designado, como membro suplente, o Senador Esperidião Amin (PP), em vaga existente, em 10.9.2019, conforme Ofício nº 64/2019 da Liderança do 
PP.  (DCN de 12/09/2019, p. 220)
37. Designado, como membro suplente, o Senador Flávio Bolsonaro (PSL), em vaga cedida pelo PSDB, em 10.9.2019, conforme Ofício nº 104/2019 da 
Liderança do PSDB.  (DCN de 12/09/2019, p. 222)
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38. Designada, como membro suplente, a Senadora Eliziane Gama (Cidadania), em vaga existente, em 10.9.2019, conforme Memorando nº 123/2019 da 
Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 12/09/2019, p. 219)
39. Senador Zequinha Marinho (PSC) deixa de compor a Comissão, em 11.9.2019, conforme Ofício nº 64/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar 
Vanguarda.  (DCN de 12/08/2021, p. 425)
40. Designado, como membro suplente, o Deputado Eduardo Bolsonaro (PSL), em substituição ao Deputado Coronel Tadeu (PSL), em 12.9.2019, 
conforme Ofício nº 310/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 19/09/2019, p. 26)
41. Designado, como membro titular, o Deputado Walter Alves (MDB); e, como suplente, o Deputado Juarez Costa (MDB), em 12.9.2019, conforme 
Ofício nº 317/2019 da Liderança do Bloco MDB PP PTB.  (DCN de 19/09/2019, p. 27)
42. Designado, como membro suplente, o Deputado Coronel Tadeu (PSL), em vaga cedida pelo PSD, em 12.9.2019, conforme Ofício nº 406/2019 da 
Liderança do PSD.  (DCN de 19/09/2019, p. 29)
43. Designado, como membro suplente, o Deputado Pr. Marco Feliciano (PODE), em 12.9.2019, conforme Ofício nº 207/2019 da Liderança do Podemos. 
 (DCN de 19/09/2019, p. 25)
44. Designado, como membro suplente, o Deputado Aureo Ribeiro (SD), em substituição ao Deputado Zé Silva (SD), em 16.9.2019, conforme Ofício nº 
193/2019 do Solidariedade.  (DCN de 19/09/2019, p. 24)
45. Designado, como membro titular, o Deputado Marcelo Ramos (PL/AM); e, como suplente, o Deputado Wellington Roberto(PL/PB), em substituição 
ao Deputado Capitão Augusto (PL/SP), em 18.9.2019, conforme Ofício nº 336/2019 da Liderança do Partido Liberal.  (DCN de 19/09/2019, p. 28)
46. 19/09/2019: Designada como titular a Deputada Shéridan(PSDB/RR), em substituição à Deputada Bruna Furlan(PSDB/SP),(Of. 513/2019 - Liderança 
do PSDB)  (DCN de 26/09/2019, p. 393)
47. Designada, como membro titular, a Senadora Kátia Abreu (PDT), em substituição ao Senador Weverton (PDT), em 25.9.2019, conforme Memorando 
nº 126/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 26/09/2019, p. 391)
48. Designada, como membro titular, a Senadora Soraya Thronicke (PSL), em substituição à Senadora Juíza Selma (PODE), em 01.10.2019, conforme 
Ofício nº 92/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 03/10/2019, p. 231)
49. Designada, como membro suplente, a Deputada Jandira Feghali (PCdoB), em vaga cedida pelo Bloco MDB PP PTB (PP), em 02.10.2019, conforme 
Ofício nº 180/2019 da Liderança do Bloco MDB PP PTB.  (DCN de 03/10/2019, p. 230)
50. 10/10/2019: Designado como titular o Deputado Julian Lemos (PSL/PB), em substituição ao Deputado Filipe Barros (PSL/PR). (Of.395/2019 - 
Liderança do PSL)  (DCN de 17/10/2019, p. 12)
51. 10/10/2019: Designado como titular o Deputado Pr. Marco Feliciano (PODEMOS/SP), em substituição ao Deputado Bacelar (PODEMOS/BA); 
designado como suplente o Deputado José Medeiros (PODEMOS/MT), em substituição ao Deputado Pr. Marco Feliciano (PODEMOS/SP). (Of. 244/2019 - 
Liderança do PODEMOS)  (DCN de 17/11/2019, p. 11)
52. 15/10/2019: Designados os Senadores Wellington Fagundes, Jorginho Mello e Zequinha Marinho como titular, 1º suplente e 2º suplente 
respectivamente. (OF.071/2019, Liderança Bloco Vanguarda.  (DCN de 17/10/2019, p. 10)
53. Designado, como membro titular, o Deputado Nereu Crispim (PSL), em substituição à Deputada Caroline de Toni (PSL), em 16.10.2019, conforme 
Ofício nº 417/2019 da Liderança do PSL.
54. Designado, como membro suplente, o Deputado David Miranda (PSOL), em vaga cedida pelo Bloco MDB PP PTB, em 17.10.2019, conforme Ofício nº 
181/2019 da Liderança do Bloco.  (DCN de 24/10/2019, p. 194)
55. Solicitado o desligamento da Deputada Carla Zambelli (PSL), em 18.10.2019, conforme Ofício nº 426/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 24/10/2019, p. 
192)
56. Designados, como membros titulares, os Deputados Filipe Barros (PSL) e Caroline de Toni (PSL), em substituição aos Deputados Julian Lemos (PSL) e 
Nereu Crispim (PSL); e, como suplente, a Deputada Carla Zambelli (PSL), em vaga existente, em 22.10.2019, conforme Ofício nº 429/2019 da Liderança 
do PSL.  (DCN de 24/10/2019, p. 193)
57. Designado, como membro suplente, o Deputado Pedro Lupion (DEM), em substituição ao Deputado Elmar Nascimento (DEM), em 24.10.2019, 
conforme Ofício nº 810/2019 da Liderança do Democratas.  (DCN de 24/10/2019, p. 191)
58. Designado, como membro suplente, o Deputado Alexandre Frota (PSDB), em substituição ao Deputado Luiz Carlos (PSDB), em 30/10/2019, conforme 
Ofício nº 591/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 31/10/2019, p. 215)
59. Designado, como membro suplente, o Deputado Paulo Ramos (PDT), em substituição ao Deputado Afonso Motta (PDT), em 30/10/2019, conforme 
Ofício nº 358/2019 da Liderança do PDT.  (DCN de 31/10/2019, p. 214)
60. Designado, como membro suplente, o Deputado Márcio Labre (PSL), em substituição ao Deputado Coronel Tadeu (PSL), em vaga cedida, em 
06.11.2019, conforme Ofício nº 483/2019 da Liderança do PSD (com anuência da Liderança do PSL).  (DCN de 07/11/2019, p. 69)
61. Designado, como membro titular, o Deputado Alexandre Frota (PSDB), em substituição à Deputada Sheridan (PSDB), que passa à condição de 
suplente, em 06.11.2019, conforme Ofícios nºs 593 e 594/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 07/11/2019, p. 71; DCN de 07/11/2019, p. 70)
62. Designado, como membro suplente, o Deputado Carlos Jordy (PSL), em substituição à Deputada Carla Zambelli (PSL), em 06.11.2019, conforme 
Ofício nº 468/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 07/11/2019, p. 68)
63. Designado, como membro suplente, o Deputado Márcio Jerry (PCdoB), em 28.11.2019, conforme Ofício nº 225/2019 da Liderança do Bloco PP/MDB/
PTB.  (DCN de 05/12/2019, p. 157)
64. Designada, como membro suplente, a Deputada Carla Zambelli (PSL), em substituição ao Deputado Eduardo Bolsonaro (PSL), em 4.12.2019, 
conforme Ofício nº 497/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 05/12/2019, p. 156)
65. Designado, como membro suplente, o Deputado Elmar Nascimento (DEM), em substituição ao Deputado Pedro Lupion (DEM), em 10.12.2019, 
conforme Ofício nº 866/2019 da Liderança do Democratas.  (DCN de 12/12/2019, p. 565)
66. Designados, como membros titulares, os Deputados Delegado Waldir (PSL) e Nereu Crispim (PSL), em substituição aos Deputados Filipe Barros 
(PSL) e Caroline de Toni (PSL); e, como suplentes, são designados a Deputada Professora Dayane Pimentel (PSL) e o Deputado Julian Lemos (PSL), em 
substituição à Deputada Carla Zambelli (PSL) e ao Deputado Carlos Jordy (PSL), em 11.12.2019, conforme Ofício nº 510/2019 da Liderança do PSL.  (DCN 
de 12/12/2019, p. 564)
67. Designados, como membros titulares, os Deputados Filipe Barros (PSL) e Caroline de Toni (PSL), em substituição aos Deputados Delegado Waldir 
(PSL) e Nereu Crispim (PSL); e, como suplente, são designados a Deputada Carla Zambelli (PSL) e o Deputado Carlos Jordy (PSL), em 17.12.2019, 
conforme Ofício nº 528/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 19/12/2019, p. 261)
68. Designado, como membro titular, o Deputado José Nelto (Podemos), em substituição ao Deputado Pr Marco Feliciano (Podemos), em 5.2.2020, 
conforme Ofício nº 15/2020 da Liderança do Podemos.  (DCN de 06/02/2020, p. 37)
69. 19/02/2020: Designado como titular o Deputado Otoni de Paula, em substituição ao Deputado Filipe Barros.(Of. 31/2020 da Liderança do PSL).  (DCN 
de 20/02/2020, p. 30)
70. 03/03/2020: Designado como titular o Deputado Filipe Barros, em substituição ao Deputado Otoni de Paula. (Of. 39/2020 da Liderança do PSL)  (DCN 
de 05/03/2020, p. 443)
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71. 10/03/2020: Designados como titulares os Deputados Júnior Bozzella e Nereu Crispim, em substituição aos Deputados Filipe Barros e Caroline de 
Toni. Designados como suplentes os Deputados Delegado Waldir e Heitor Freire, em substituição aos Deputados Carla Zambelli e Carlos Jordy. (Of. 
47/2020 da Liderança do PSL)  (DCN de 12/03/2020, p. 326)
72. Designado, como membro titular, o Senador Jean Paul Prates (PT), em substituição ao Senador Rogério Carvalho (PT), que passa a compor a 
Comissão como suplente, em 22.4.2020, conforme Ofício nº 16/2020 da Liderança do Bloco da Resistência Dmocrática.  (DCN de 23/04/2020, p. 7)
73. Designada, como membro titular, a Deputada Joice Hasselmann (PSL), em substituição ao Deputado Júnior Bozzella (PSL), que passa à condição de 
suplente, em substituição ao Deputado Delegado Waldir (PSL), em 04.06.2020, conforme Ofício nº 68/2020 da Liderança do PSL.  (DCN de 11/06/2020, p. 
83)
74. Designados, como membros titulares, os Deputados Caroline de Toni e Filipe Barros, em substituição aos Deputados Joice Hasselmann e Nereu 
Crispim; designado, como suplente, os Deputados Carlos Jordy, em substituição aos Deputados Bozzella; e o Deputado Heitor Freire deixa de compor a 
comissão como suplente, em 25.03.2021, conforme Ofício nº 63/2021 da Liderança do PSL.  (DCN de 01/04/2021, p. 187)
75. Designado, como membro titular, o Senador Esperidião Amin(Progressistas), em substituição ao Senador Ciro Nogueira (Progressistas), que passa à 
condição de suplente, em 29.4.2021, conforme Ofício nº 21/2021 da Liderança do Progressistas.  (DCN de 06/05/2021, p. 40)
76. Designados, como membros titulares, os Senadores Alessandro Vieira e Eliziane Gama, em substituição aos Senadores Katia Abreu e Veneziano Vital 
do Rêgo, em 23.6.2021, conforme Memorando nº 30/2021 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 24/06/2021, p. 7)
77. Designada, como membro suplente, a Senadora Eliane Nogueira (PP), em substituição ao Senador Ciro Nogueira (PP), em 09.08.2021, conforme 
Ofício nº 36/2021 da Liderança do PP.  (DCN de 12/08/2021, p. 8)
78. Designado, como titular, o Senador Eduardo Braga, em cargo vago, e desligado, o Senador do Luiz do Carmo, conforme Ofício nº 11/2022, da 
Liderança do MDB.

Secretário: Marcelo Assaife \ Lenita Cunha
Telefone(s): 3303-3514

E-mail: coceti@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional (55 61 3303-4050)
http://www.senado.leg.br/ordiacn

14 Abril 2022 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 61

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3CD45CF00044AB9A. 

00100.046488/2022-15



COMPOSIÇÃO DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL

Senador Rodrigo Pacheco  (PSD-MG)
PRESIDENTE

Deputado Marcelo Ramos  (PSD-AM)
1º VICE-PRESIDENTE

Senador Romário  (PL-RJ)
2º VICE-PRESIDENTE

Deputado Luciano Bivar  (UNIÃO-PE)
1º SECRETÁRIO

Senador Elmano Férrer  (PP-PI)
2º SECRETÁRIO

Deputada Rose Modesto  (PSDB-MS)
3ª SECRETÁRIA

Senador Weverton  (PDT-MA)
4º SECRETÁRIO

COMPOSIÇÃO DA MESA DO SENADO FEDERAL COMPOSIÇÃO DA MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Senador Rodrigo Pacheco  (PSD-MG)
PRESIDENTE

Senador Veneziano Vital do Rêgo  (MDB-PB)
1º VICE-PRESIDENTE

Senador Romário  (PL-RJ)
2º VICE-PRESIDENTE

Senador Irajá  (PSD-TO)
1º SECRETÁRIO

Senador Elmano Férrer  (PP-PI)
2º SECRETÁRIO

Senador Rogério Carvalho  (PT-SE)
3º SECRETÁRIO

Senador Weverton  (PDT-MA)
4º SECRETÁRIO

SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º - Senador Jorginho Mello  (PL-SC)

2º - Senador Luiz Carlos do Carmo  (PSC-GO)

3º - Senadora Eliziane Gama  (CIDADANIA-MA)

4º - Senador Zequinha Marinho  (PL-PA)

Deputado(a) Arthur Lira (PP -AL)
PRESIDENTE

Deputado(a) Marcelo Ramos (PSD -AM)
1º VICE-PRESIDENTE

Deputado(a) André de Paula (PSD -PE)
2º VICE-PRESIDENTE

Deputado(a) Luciano Bivar (UNIÃO -PE)
1º SECRETÁRIO

Deputado(a) Marília Arraes (PT -PE)
2º SECRETÁRIO

Deputado(a) Rose Modesto (PSDB -MS)
3º SECRETÁRIO

Deputado(a) Rosangela Gomes (REPUBLIC -RJ)
4º SECRETÁRIO

SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º - Deputado(a) Eduardo Bismarck (PDT -CE)

2º - Deputado(a) Gilberto Nascimento (PSC -SP)

3º - Deputado(a) Alexandre Leite (UNIÃO -SP)

4º - Deputado(a) Cássio Andrade (PSB -PA)
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

Conselho do Diploma do Mérito Educativo Darcy Ribeiro

Resolução do Senado Federal nº 2, de 1999-CN, regulamentada pelo Ato Conjunto 
dos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados nº 2, de 2001

COMPOSIÇÃO

Número de membros:  titulares

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL

MDB
VAGO

PSDB
VAGO

PT
VAGO

MDB
VAGO

PDT
VAGO

PTB
VAGO

Presidente do Congresso Nacional
VAGO

Atualização: 31/01/2015

Notas:
*. Vago (Art. 3º da Res. 02/1999-CN).

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento

Telefone(s): 3303-5255
Fax: 3303-5260

scop@senado.leg.br
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Conselho da Ordem do Congresso Nacional

Decreto Legislativo nº 70, de 1972, regulamentado pelo Ato nº 1, de 1973-CN

COMPOSIÇÃO
Grão-Mestre:  Presidente do Senado Federal

Chanceler:  Presidente da Câmara dos Deputados
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL

-
Deputado Arthur Lira (PP/AL)

1º Vice-Presidente
Deputado Marcelo Ramos (PSD/AM)

2º Vice-Presidente
Deputado André de Paula (PSD/PE)

1ª Secretária
Deputado Luciano Bivar (UNIÃO/PE)

2º Secretário
Deputada Marília Arraes (PT/PE)

3º Secretário
Deputada Rose Modesto (PSDB/MS)

4º Secretário
Deputada Rosangela Gomes (REPUBLICANOS/RJ)

Líder da Maioria
Deputado Aguinaldo Ribeiro (PP/PB)

Líder da Minoria
Deputado José Guimarães (PT/CE)

Presidente da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania

Deputada Bia Kicis (PL/DF)

Presidente da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional

Deputado Aécio Neves (PSDB/MG)

-
Senador Rodrigo Pacheco (PSD/MG)

1º Vice-Presidente
Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB/PB)

2º Vice-Presidente
Senador Romário (PL/RJ)

1º Secretário
Senador Irajá (PSD/TO)

2º Secretário
Senador Elmano Férrer (PP/PI)

3º Secretário
Senador Rogério Carvalho (PT/SE)

4º Secretário
Senador Weverton (PDT/MA)

Líder da Maioria
Senador Renan Calheiros (MDB/AL)

Líder da Minoria
Senador Jean Paul Prates (PT/RN)

Presidente da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania

Senador Davi Alcolumbre (UNIÃO/AP)

Presidente da Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional
Senadora Kátia Abreu (PP/TO)

Atualização: 19/02/2019

Notas:
*. A composição da Conselho com Eleição Geral em 7/2/2017 foi encerrada em virtude do final da legislatura.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Telefone(s): 3303-5255/ 3303-5256
Fax: 3303-5260

saop@senado.leg.br
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Conselho de Comunicação Social

Lei nº 8.389, de 1991,
Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2013

COMPOSIÇÃO

Número de membros: 13 titulares e 13 suplentes.

 
Eleição Geral: 05/06/2002
Eleição Geral: 22/12/2004
Eleição Geral: 17/07/2012
Eleição Geral: 08/07/2015
Eleição Geral: 03/03/2020

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES

Representante das empresas de 
rádio (inciso I)

VAGO VAGO

Representante das empresas de 
televisão (inciso II)

VAGO VAGO

Representante das empresas de 
imprensa escrita (inciso III)

VAGO VAGO

Engenheiro com notórios 
conhecimentos na área de 
comunicação social (inciso IV)

VAGO VAGO

Representante da categoria 
profissional dos jornalistas (inciso V)

VAGO VAGO

Representante da categoria 
profissional dos radialistas (inciso VI)

VAGO VAGO

Representante da categoria 
profissional dos artistas (inciso VII)

VAGO VAGO

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil 
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil 
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil 
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil 
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil 
(inciso IX)

VAGO VAGO

Atualização: 09/03/2020
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Telefone(s): 3303-5258
Fax: 3303-5260

CCSCN@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional (55 61 3303-4050)
http://www.senado.leg.br/ordiacn

66 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 14 Abril 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3CD45CF00044AB9A. 

00100.046488/2022-15



LIDERANÇAS E VICE-LIDERANÇAS NO CONGRESSO NACIONAL

Líder do Governo
Senador Eduardo Gomes - PL / TO

Vice-Líderes
Senador Flávio Bolsonaro - PL / RJ

Senador Marcio Bittar - UNIÃO / AC
Senador Sérgio Petecão - PSD / AC

Deputado Celso Russomanno 
- REPUBLICANOS / SP

Deputado Claudio Cajado - PP / BA
Deputado Pedro Lupion - PP / PR

Deputado Pr. Marco Feliciano 
- REPUBLICANOS / SP

Deputado Eros Biondini - PL / MG
Deputada Aline Sleutjes - PROS / PR

Deputado Rogério Peninha 
Mendonça - MDB / SC

Deputado Cezinha de Madureira - PSD / SP
Deputado Hiran Gonçalves - PP / RR

Senadora Soraya Thronicke - UNIÃO / MS
Deputado Aluisio Mendes - PSC / MA

Deputado João Carlos Bacelar - PL / BA
Senador Jorginho Mello - PL / SC

Líder da Maioria
Deputado Aguinaldo Ribeiro - PP / PB

Vice-Líderes
Deputado Carlos Henrique 

Gaguim - REPUBLICANOS / TO
Senadora Daniella Ribeiro - PP / PB

Deputado Delegado Pablo - UNIÃO / AM

Líder da Minoria
Deputado Arlindo Chinaglia - PT / SP

Vice-Líderes
Senador Jean Paul Prates - PT / RN

Deputado Afonso Florence - PT / BA
Deputada Professora Rosa Neide - PT / MT

Deputado Odair Cunha - PT / MG
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